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Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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1

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
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– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-seater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apre-
ensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não 
estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira alea-
tória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro. 

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.
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MANUTENÇÃO DA VIDA, FLUXO DA ENERGIA E DA MA-
TÉRIA; NÍVEIS TRÓFICOS, CADEIA E TEIA ALIMENTAR

A Vida na Terra terá surgido á cerca de 3400 M.a., como o pa-
recem demonstrar os fósseis de procariontes encontrados na África 
do Sul. 

As células eucarióticas terão surgido há cerca de 2000 a 1400 
M.a., seguidas dos organismos multicelulares há cerca de 700 M.a. 
Neste espaço de tempo os fósseis são abundantes, indicando um 
processo evolutivo rápido.

Até ao século XIX considerava-se que todos os seres vivos exis-
tentes se apresentavam como sempre tinham sido. Toda a Vida era 
obra de uma entidade toda poderosa, fato que servia para masca-
rar a não existência de conhecimentos suficientes para se criar uma 
explicação racional.

Esta teoria, o Criacionismo, no entanto, já no tempo da Grécia 
antiga não era satisfatória. De modo a contornar a necessidade de 
intervenção divina na criação das espécies, surgem várias teorias 
alternativas, baseadas na observação de fenômenos naturais, tanto 
quanto os conhecimentos da época o permitiam. 

Aristóteles elaborou uma dessas teorias, cuja aceitação se 
manteve durante séculos, com a ajuda da Igreja Católica, que a 
adotou. Esta teoria considerava que a Vida era o resultado da ação 
de um princípio ativo sobre a matéria inanimada, a qual se tornava, 
então, animada. Deste modo, não haveria intervenção sobrenatural 
no surgimento dos organismos vivos, apenas um fenômeno natural, 
a geração espontânea. 

Estas ideias perduraram até á era moderna, pois Van Helmont 
(1577 – 1644) ainda considerava que os “cheiros dos pântanos ge-
ravam rãs e que a roupa suja gerava ratos, adultos e completamen-
te formados”. Também era considerado correto pelos naturalistas 
que os intestinos produzissem espontaneamente vermes e que a 
carne putrefata gerasse moscas. Todas estas teorias consideravam 
possível o surgimento de Vida a partir de matéria inanimada, fosse 
qual fosse o agente catalisador dessa transformação, daí o estarem 
englobadas na designação geral de Abiogênese. 

No século XVII Francisco Redi, naturalista e poeta, pôs-se con-
trário as ideias de Aristóteles, negando a existência do princípio ati-
vo e defendendo que todos os organismos vivos surgiam a partir de 
inseminação por ovos e nunca por geração espontânea.

Para demonstrar a veracidade de sua teoria, Redi realizou uma 
experiência que se tornou célebre pelo fato de ser a primeira, re-
gistrada, a utilizar um controle em suas experiências. Colocou car-
ne em 8 frascos. Selou 4 deles e deixou os restantes 4 abertos, em 
contato com o ar.

Em poucos dias verificou que os frascos abertos estavam cheios 
de moscas e de outros vermes, enquanto que os frascos selados se 
encontravam livres de contaminação.

Esta experiência parecia negar, inequivocamente a abiogênese 
de organismos macroscópicos, tendo sido aceito pelos naturalistas 
da época. 

No entanto, a descoberta do microscópio veio levantar a ques-
tão novamente. A teoria da abiogênese foi parcialmente reabilita-
da, pois parecia a única capaz de explicar o desenvolvimento de 
microrganismos visíveis apenas ao microscópio.

Esta situação manteve-se até ao final do século XVIII, quando 
o assunto foi novamente debatido por dois famosos cientistas da 
época, Needham e Spallanzani. 

Needham utilizou várias infusões, que colocou em frascos. Es-
ses frascos foram aquecidos e deixados ao ar durante alguns dias. 
Observou que as infusões rapidamente eram invadidas por uma 
multitude de microrganismos. Interpretou estes resultados pela ge-
ração espontânea de microrganismos, por ação do princípio ativo 
de Aristóteles. 

Spallanzani usou nas suas experiências 16 frascos. Ferveu du-
rante uma hora diversas infusões e colocou-as em frascos. Dos 16 
frascos, 4 foram selados, 4 fortemente rolhados, 4 tapados com al-
godão e 4 deixados abertos ao ar. Verificou que a proliferação de 
microrganismos era proporcional ao contato com o ar. Interpretou 
estes resultados com o fato de o ar conter ovos desses organismos, 
logo toda a Vida proviria de outra, preexistente. 
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No entanto, Needham não aceitou estes resultados, alegando que a excessiva fervura teria destruído o principio ativo presente nas 
infusões.

A polêmica manteve-se até 1862, quando o francês Louis Pasteur, pôs definitivamente termo à ideia de geração espontânea com uma 
série de experiências conservadas para a posteridade pelos museus franceses. Pasteur colocou diversas infusões em balões de vidro, em 
contato com o ar. Alongou os pescoços dos balões á chama, de modo a que fizessem várias curvas. Ferveu os líquidos até que o vapor saísse 
livremente das extremidades estreitas dos balões. Verificou que, após o arrefecimento dos líquidos, estes permaneciam inalterados, tanto 
em odor como em sabor. No entanto, não se apresentavam contaminados por microrganismos. 

Para eliminar o argumento de Needham, quebrou alguns pescoços de balões, verificando que imediatamente os líquidos ficavam 
infestados de organismos. Concluiu, assim, que todos os microrganismos se formavam a partir de qualquer tipo de partícula sólida, trans-
portada pelo ar. Nos balões intactos, a entrada lenta do ar pelos pescoços estreitos e encurvados provocava a deposição dessas partículas, 
impedindo a contaminação das infusões. 

Ficou definitivamente provado que, nas condições atuais, a vida surge sempre de outra vida, preexistente.

Como surgiu a vida pela primeira vez?
No final do século XIX vários cientistas alemães, nomeadamente Liebig, Richter e Helmholtz, tentaram explicar o aparecimento da vida 

na Terra com a hipótese de que esta tivesse sido trazida de outro ponto do universo sob a forma de esporos resistentes, nos meteoritos – 
teoria Cosmozóica. 

A presença de matéria orgânica em meteoritos encontrados na Terra tem sido usada como argumento a favor desta teoria, o que não 
invalida a possibilidade de contaminação terrestre, após a queda do meteorito. 

Atualmente já foi comprovada a existência de moléculas orgânicas no espaço, como o formaldeído, álcool etílico e alguns aminoáci-
dos. No entanto, estas moléculas parecem formar-se espontaneamente, sem intervenção biológica. 

O físico sueco Arrhenius propôs uma teoria semelhante, segundo a qual a vida se teria originado em esporos impelidos por energia lu-
minosa, vindos numa “onda” do espaço exterior. Chamou a esta teoria Panspermia (sementes por todo o lado). Atualmente estas ideias ca-
íram em descrédito, pois é difícil aceitar que qualquer esporo resista á radiação do espaço, ao aquecimento da entrada na atmosfera, etc. 

Apesar disso, na década de 80 deste século, Crick (um dos descobridores da estrutura do DNA) e Orgel sugeriram uma teoria de Pans-
permia dirigida, em que o agente inicial da vida na Terra passaria a ser colônias de microrganismos, transportadas numa nave espacial não 
tripulada, lançada por uma qualquer civilização muito avançada. A vida na Terra teria surgido a partir da multiplicação desses organismos 
no oceano primitivo. 

Apesar de toda a boa vontade envolvida, nenhuma destas teorias avança verdadeiramente no esclarecimento do problema pois ape-
nas desloca a questão para outro local, não respondendo à questão fundamental: Como surgiu a vida?

No entanto, um avanço fundamental ocorreu com o as teorias de Pasteur e de Darwin, permitindo abordar o problema sob uma 
perspectiva diferente. 

Dados obtidos a partir de diversos campos da ciência permitiram em 1936 que o russo Alexander Oparin formula-se uma teoria re-
volucionária, que tentava explicar a origem da vida na Terra, sem recorrer a fenômenos sobrenaturais ou extraterrestres. Sua hipótese se 
resume nos seguintes fatos:
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•	 Na atmosfera primitiva do nosso planeta, existiriam metano, amônia, hidrogênio e vapor de água. Sob altas temperaturas, em 
presença de centelhas elétricas e raios ultravioletas, tais gases teriam se combinado, originando aminoácidos, que ficavam flutuando na 
atmosfera. Com a saturação de umidade da atmosfera, começaram a ocorrer as chuvas. Os aminoácidos eram arrastados para o solo.Sub-
metidos a aquecimento prolongado, os aminoácidos combinavam-se uns com os outros, formando proteínas. 

•	 As chuvas lavavam as rochas e conduziam as proteínas para os mares. Surgia uma “sopa de proteínas” nas águas mornas dos 
mares primitivos. As proteínas dissolvidas em água formavam coloides. Os coloides se interpenetravam e originavam os coacervados. Os 
coacervados englobavam moléculas de nucleoproteínas. Depois, organizavam-se em gotículas delimitadas por membrana lipoprotéica. 
Surgiam as primeiras células. Essas células pioneiras eram muito simples e ainda não dispunham de um equipamento enzimático capaz 
de realizar a fotossíntese. Eram, portanto, heterótrofas. Só mais tarde, surgiram as células autótrofas, mais evoluídas. E isso permitiu o 
aparecimento dos seres de respiração aeróbia.

•	 Atualmente, se discute a composição química da atmosfera primitiva do nosso planeta, preferindo alguns admitir que, em vez de 
metano, amônia, hidrogênio e vapor de água, existissem monóxido de carbono, dióxido de carbono, nitrogênio molecular e vapor de água.

Oparin não teve condições de provar sua hipótese. Mas, em 1953, Stanley Miller, na Universidade de Chicago, realizou em laboratório 
uma experiência. Colocou num balão de vidro: metano, amônia, hidrogênio e vapor de água. Submeteu-os a aquecimento prolongado. 
Uma centelha elétrica de alta tensão cortava continuamente o ambiente onde estavam contidos os gases. Ao fim de certo tempo, Miller 
comprovou o aparecimento de moléculas de aminoácido no interior do balão, que se acumulavam no tubo em U.

Pouco tempo depois, em 1957, Sidney Fox submeteu uma mistura de aminoácidos secos a aquecimento prolongado e demonstrou 
que eles reagiam entre si, formando cadeias peptídicas, com o aparecimento de moléculas protéicas pequenas.

As experiências de Miller e Fox comprovaram a veracidade da hipótese de Oparin.

SERES VIVOS

Classificação dos Seres Vivos 
A sistemática é a ciência dedicada a inventariar e descrever a biodiversidade e compreender as relações filogenéticas entre os orga-

nismos. 
Inclui a taxonomia (ciência da descoberta, descrição e classificação das espécies e grupo de espécies, com suas normas e princípios) 

e também a filogenia (relações evolutivas entre os organismos). Em geral, diz-se que compreende a classificação dos diversos organismos 
vivos. Em biologia, os sistematas são os cientistas que classificam as espécies em outros táxons a fim de definir o modo como eles se rela-
cionam evolutivamente. 

O objetivo da classificação dos seres vivos, chamada taxonomia, foi inicialmente o de organizar as plantas e animais conhecidos em 
categorias que pudessem ser referidas. Posteriormente a classificação passou a respeitar as relações evolutivas entre organismos, organi-
zação mais natural do que a baseada apenas em características externas. 

Para isso se utilizam também características ecológicas, fisiológicas, e todas as outras que estiverem disponíveis para os táxons em 
questão. é a esse conjunto de investigações a respeito dos táxons que se dá o nome de Sistemática. Nos últimos anos têm sido tentadas 
classificações baseadas na semelhança entre genomas, com grandes avanços em algumas áreas, especialmente quando se juntam a essas 
informações aquelas oriundas dos outros campos da Biologia. 

A classificação dos seres vivos é parte da sistemática, ciência que estuda as relações entre organismos, e que inclui a coleta, preserva-
ção e estudo de espécimes, e a análise dos dados vindos de várias áreas de pesquisa biológica. 

O primeiro sistema de classificação foi o de Aristóteles no século IV a.C., que ordenou os animais pelo tipo de reprodução e por terem 
ou não sangue vermelho. O seu discípulo Teofrasto classificou as plantas por seu uso e forma de cultivo.
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Nos séculos XVII e XVIII os botânicos e zoólogos começaram a delinear o atual sistema de categorias, ainda baseados em característi-
cas anatômicas superficiais. No entanto, como a ancestralidade comum pode ser a causa de tais semelhanças, este sistema demonstrou 
aproximar-se da natureza, e continua sendo a base da classificação atual. Lineu fez o primeiro trabalho extenso de categorização, em 1758, 
criando a hierarquia atual.

A partir de Darwin a evolução passou a ser considerada como paradigma central da Biologia, e com isso evidências da paleontologia 
sobre formas ancestrais, e da embriologia sobre semelhanças nos primeiros estágios de vida. No século XX, a genética e a fisiologia tor-
naram-se importantes na classificação, como o uso recente da genética molecular na comparação de códigos genéticos. Programas de 
computador específicos são usados na análise matemática dos dados.

Em fevereiro de 2005 Edward Osborne Wilson, professor aposentado da Universidade de Harvard, onde cunhou o termo biodiversi-
dade e participou da fundação da sociobiologia, ao defender um “projeto genoma” da biodiversidade da Terra, propôs a criação de uma 
base de dados digital com fotos detalhadas de todas a espécies vivas e a finalização do projeto Árvore da vida. Em contraposição a uma 
sistemática baseada na biologia celular e molecular, Wilson vê a necessidade da sistemática descritiva para preservar a biodiversidade.

Do ponto de vista econômico, defendem Wilson, Peter Raven e Dan Brooks, a sistemática pode trazer conhecimentos úteis na biotec-
nologia, e na contenção de doenças emergentes. Mais da metade das espécies do planeta é parasita, e a maioria delas ainda é desconhe-
cida.

De acordo com a classificação vigente as espécies descritas são agrupadas em gêneros. Os gêneros são reunidos, se tiverem algumas 
características em comum, formando uma família. Famílias, por sua vez, são agrupadas em uma ordem. Ordens são reunidas em uma 
classe. Classes de seres vivos são reunidas em filos. E os filos são, finalmente, componentes de alguns dos cinco reinos (Monera, Protista, 
Fungi, Plantae e Animalia). 

Nomenclatura Científica
Nomenclatura é a atribuição de nomes (nome científico) a organismos e às categorias nas quais são classificados.
O nome científico é aceito em todas as línguas, e cada nome aplica-se apenas a uma espécie.
Há duas organizações internacionais que determinam as regras de nomenclatura, uma para zoologia e outra para botânica. Segundo 

as regras, o primeiro nome publicado (a partir do trabalho de Lineu) é o correto, a menos que a espécie seja reclassificada, por exemplo, 
em outro gênero. A reclassificação tem ocorrido com certa frequência desde o século XX. 

O Código Internacional de Nomenclatura Zoológica preconiza que neste caso mantém-se a referência a quem primeiro descreveu a es-
pécie, com o ano da decisão, entre parênteses, e não inclui o nome de quem reclassificou. Esta norma internacional decorre, entre outras 
coisas, do fato de ser ainda nova a abordagem genética da taxonomia, sujeita a revisão devido a novas pesquisas científicas, ou simples-
mente a definição de novos parâmetros para a delimitação de um táxon, que podem ser morfológicos, ecológicos, comportamentais etc.

O sistema atual identifica cada espécie por dois nomes em latim: o primeiro, em maiúscula, é o gênero, o segundo, em minúscula, é o 
epíteto específico. Os dois nomes juntos formam o nome da espécie. Os nomes científicos podem vir do nome do cientista que descreveu 
a espécie, de um nome popular desta, de uma característica que apresente, do lugar onde ocorre, e outros. Por convenção internacional, o 
nome do gênero e da espécie é impresso em itálico, grifado ou em negrito, o dos outros táxons não. Subespécies têm um nome composto 
por três palavras.

Ex.: Canis familiares, Canis lupus, Felis catus. 
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ARTIGOS 1º A 14, 37, 41 E 144

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República

O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-
mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania

Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 
se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania

Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-
derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).



CONSTITUIÇÃO FEDERAL

2

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana

A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 
de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. Nesse sen-
tido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver 
básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da mes-
ma espécie. O homem, considerado na sua objetividade espiritual, 
enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que 
chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão deter-
minante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa

Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 
paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político

A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-
plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.



CONSTITUIÇÃO FEDERAL

3

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais

O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 
com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária

O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-
são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional

Para que o governo possa prover todas as condições necessá-
rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 
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O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)

O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 
as relações internacionais da República brasileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional

A formação de uma comunidade internacional não significa a 
eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos

O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 
normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos

A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-
vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção

Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 
respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados

Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 
seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos 
os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e 
voto na tomada de decisões políticas na ordem internacional em 
cada organização da qual faça parte e deverá ter sua opinião res-
peitada.
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 CONCEITO E EVOLUÇÃO HISTÓRICA E CIDADANIA

Antes de apresentarmos uma conceituação do que seja direitos 
humanos, necessário é estabelecermos a nomenclatura mais ade-
quada. Isto porque alguns usam a expressão “direitos humanos”, 
outros de “direitos fundamentais” e outros ainda de “direitos do 
homem”. Qual seria a nomenclatura correta? Entendemos que to-
das são corretas, mas preferimos utilizar neste texto a expressão “ 
direitos fundamentais”, pois a mesma está relacionada com a ideia 
de positivação dos direitos humanos. Assim, quando a busca pela 
efetivação desses direitos são apenas aspirações dentro de uma co-
munidade podemos chamá-los de direitos humanos, mas quando 
os mesmos são positivados num texto de uma Constituição os mes-
mos passam a serem considerados como direitos fundamentais. 
Parte da doutrina entende que os direitos fundamentais seriam os 
direitos humanos que receberam positivação.

Para exemplificarmos a afirmação feita, podemos mencionar a 
lição de Paulo Gonet Branco (2011: 166), para quem a expressão 
direitos humanos ou direitos do homem, é reservada para aquelas 
reinvindicações de perene respeito a certas posições essenciais ao 
homem. São direitos postulados em bases jusnaturalistas, contam 
com índole filosófica e não possuem como característica básica a 
positivação numa ordem jurídica particular. Já a locução direitos 
fundamentais é reservada aos direitos relacionados com posições 
básicas das pessoas, inscritos em diplomas normativos de cada Es-
tado. São direitos que vigem numa ordem jurídica concreta, sendo, 
por isso, garantidos e limitados no espaço e no tempo, pois são as-
segurados na medida em que cada Estado os consagra. 

Assim, podemos conceituar direitos humanos como aqueles 
direitos básicos inerentes a todas as pessoas sem distinção, adqui-
ridos com seu nascimento, tais como o direito à vida, à liberdade 
de locomoção, à liberdade expressão, liberdade de culto, etc, que 
ainda não receberam positivação constitucional e até então são 
apenas aspirações. As pessoas já nascem sendo titulares desses di-
reitos básicos.

Com a positivação no texto constitucional, esses direitos hu-
manos tornam-se direitos fundamentais, tornando-se objetivos a 
serem alcançados pelo Estado e também pelos demais atores priva-
dos, como iremos demonstrar adiante. 

Vale ressaltar também que, a noção de direitos fundamentais 
está intimamente relacionada com o princípio da dignidade da pes-
soa humana, o qual pressupõe que todo ser humano deve possuir 
um mínimo existencial para ter uma vida digna. A ideia de digni-
dade da pessoa humana foi trabalhada inicialmente por Kant, para 
quem “ o homem é um fim em si mesmo”, conforme ensina Ricardo 
Castilho ( 2012: 134). Podemos afirmar que a dignidade humana é 
a “fundamentalidade” dos direitos fundamentais, ou seja, é o fun-
damento de validade.

No Brasil, a Constituição de 1988, positivou a dignidade da pes-
soa humana no art. 1º, inciso III, como fundamento da República 
Federativa do Brasil.

Caracterização
Podemos apresentar didaticamente as seguintes características 

dos direitos fundamentais:
a) Historicidade: A historicidade significa que os direitos funda-

mentais variam de acordo com a época e com o lugar;
b) Concorrência: os direitos fundamentais podem ser exercidos 

de forma concorrente. Ou seja, é possível exercer dois ou mais di-
reitos fundamentais ao mesmo tempo;

c) Indisponiblidade: o titular não pode dispor dos direitos fun-
damentais;

d) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não podem ser 
transferidos a terceiros;

e) Irrenunciabilidade: o titular não pode renunciar um direito 
fundamental. A pessoa pode até não exercer o direito, mas não 
pode renunciar;

f) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não estão su-
jeitos a nenhum tipo de prescrição, pois os mesmos são sempre 
exercitáveis sem limite temporal. Exemplo: o direito à vida;

g) Indivisibilidade: os direitos fundamentais não podem ser fra-
cionados. A pessoa deve exercê-lo em sua totalidade;

h) Interdependência: significa que os direitos fundamentais são 
interdependentes, isto é, um direito fundamental depende da exis-
tência do outro. Ex: a liberdade de expressão necessita do respeito 
à integridade física;

I) Complementariedade: os direitos fundamentais possuem o 
atributo da complementariedade, ou seja, um complementa o ou-
tro. Ex: o direito à saúde complementa à vida, e assim sucessiva-
mente

m) Universalidade: os direitos humanos são apresentados 
como universais, ou seja, são destinados a todos os seres humanos 
em todos os lugares do mundo, independente emente de religião, 
de raça, credo, etc. No entanto, alguns autores mostram que em 
certos países os direitos humanos não são aplicados em razão das 
tradições culturais. Seria a chamada teoria do “relativismo cultural” 
dos direitos humanos. Sobre o assunto, assim leciona Paulo Henri-
que Portela (2013: 833):

“ (...) o universalismo é contestado por parte da doutrina, que 
fundamentalmente defende que os diferentes povos do mundo 
possuem valores distintos e que, por isso, não seria possível es-
tabelecer uma moral universal única, válida indistintamente para 
todas as pessoas humanas e sociedades. É a noção de relativismo 
cultural, ou simplesmente relativismo, que defende , ademais, que 
o universalismo implicaria imposição de ideias e concepções que na 
realidade, pertenceriam ao universo da cultura ocidental.”

Um exemplo prático desse relativismo cultural é que em países 
islâmicos os direitos das minorias não são respeitados. A imprensa 
já divulgou, por exemplo, que a teocracia islâmica que governa o 
Irã enforca em praça pública as pessoas que são homossexuais. São 
mortos em nome da religião muçulmana, que considera pecado a 
sua opção sexual. Isso ocorre em pleno século XXI.

Um outro exemplo de violação sistemática dos direitos huma-
nos com base em crenças religiosas, que também já foi divulgado 
pela imprensa mundial, é a mutilação de mulheres muçulmanas 
em alguns nações africanas. Milhares de mulheres têm seus clitóris 
arrancados para que não sintam prazer sexual, pois na religião islâ-
mica, extremamente machista, somente o homem pode ter prazer. 
Novamente, a religião islâmica viola os direitos humanos em nome 
de preceitos religiosos.

Quem defende o relativismo cultural afirma que a ideia de di-
reitos fundamentais é uma ideia cristã-ocidental e não tem como 
ser aplicada em algumas regiões do mundo.

Concordamos com a afirmação de que os direitos fundamen-
tais são um ideal cristão e ocidental, mas não podemos concordar 
com o relativismo cultural. Entendemos que todas as pessoas no 
mundo inteiro devem ser tratadas com dignidade.

Em todo o caso, o universalismo dos direitos humanos é ex-
pressamente consagrado no bojo da própria Declaração de Viena 
de 1993, a qual diz que “todos os direitos humanos são universais, 
indivisíveis, interdependentes e inter-relacionados...”

n) Limitabilidade: os direitos fundamentais não são absolutos. 
Os mesmos podem sofrer limitações, inclusive, pelo próprio texto 
constitucional. Segundo Paulo Branco (2011: 162) afirma que tor-
nou-se voz corrente na nossa família do Direito admitir que os direi-
tos fundamentais podem ser objeto de limitações, não sendo, pois 
absolutos. Tornou-se pacifico que os direitos fundamentais podem 
sofrer limitações quando enfrentam outros valores de ordem cons-
titucional, inclusive outros direitos fundamentais. Igualmente no 
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âmbito internacional, as declarações de direitos humanos admitem 
expressamente limitações “ que sejam necessárias para proteger a 
segurança, a ordem, a saúde ou a moral pública ou os direitos e li-
berdades fundamentais de outros (Art. 18 da Convenção de Direitos 
Civis e Políticos de 1966 da ONU)”.

Exemplificando na Constituição pátria, Paulo Branco (2011: 
163) demonstra que até o elementar direito á vida tem limitação 
explícita no inciso XLVII, a, do art. 5º, em que se contempla a pena 
de morte em caso de guerra formalmente declarada.

Para o Supremo Tribunal Federal, os direitos fundamentais 
também não são absolutos e podem sofrer limitação, conforme a 
ementa abaixo transcrita:

 OS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS NÃO TÊM CARÁTER 
ABSOLUTO. Não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos 
ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo porque 
razões de relevante interesse público ou exigências derivadas do 
princípio de convivência das liberdades legitimam, ainda que ex-
cepcionalmente, a adoção, por parte dos órgãos estatais, de medi-
das restritivas das prerrogativas individuais ou coletivas, desde que 
respeitados os termos estabelecidos pela própria Constituição. O 
estatuto constitucional das liberdades públicas, ao delinear o regi-
me jurídico a que estas estão sujeitas - e considerado o substrato 
ético que as informa - permite que sobre elas incidam limitações de 
ordem jurídica, destinadas, de um lado, a proteger a integridade do 
interesse social e, de outro, a assegurar a coexistência harmoniosa 
das liberdades, pois nenhum direito ou garantia pode ser exercido 
em detrimento da ordem pública ou com desrespeito aos direitos 
e garantias de terceiros (Grifamos. Jurisprudência: STF, Pleno, RMS 
23.452/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 12.05.2000, p. 
20.).

Assim, a limitação dos direitos fundamentais podem ocorrer 
quando esses direitos entram em colisão entre ou até mesmo quan-
do a limitação é prevista no texto constitucional.

Evolução histórica e classificação dos direitos fundamentais

Origem histórica dos direitos humanos: Cristianismo
Podemos afirmar que os direitos humanos tem sua origem no 

Cristianismo. Sendo que o cristianismo nasceu na antiga Palestina, 
onde era situado o Estado de Israel.

A mensagem de Jesus Cristo, conforme vemos em Mateus 22: 
36-40, pode ser resumida em dois mandamentos: a) Amar a Deus 
sobre todas as coisas e b) Amar o próximo com a si mesmo. Ora, 
o primeiro mandamento já havia sido dado por Deus a Moisés no 
Monte Sinai e este mandamento não seria difícil de ser atendido. O 
segundo mandamento, agora dado por Jesus, o Filho de Deus, foi 
que causou polêmica em sua época. Amar a Deus é fácil. Difícil é 
amar o próximo, ainda mais quando o próximo nos faz algum mal. 
Jesus ensinou ainda que deveríamos “orar e amar nossos inimigos” 
(Mateus 5: 44). O contexto histórico em que Jesus começou a pre-
gar era de completa dominação de Israel pelos romanos. Sendo que 
Pilatos, era o governador romano de toda aquela região. Assim, um 
judeu ter que amar o próximo, orar e amar seus inimigos era um 
judeu ter que amar um romano, seu inimigo máximo, ocupante de 
suas terras e opressor do povo. Por isso, esse ensinamento de Jesus 
causou polêmica em sua época.

Desse modo, o respeito pelo próximo é o respeito pelos direi-
tos humanos. Não podemos fazer o mal ao próximo, pois os ho-
mens foram feitos a imagem e semelhança de Deus. Assim, o ensi-
namento cristão de amor ao próximo é o fundamento histórico dos 
direitos humanos.

As gerações ou dimensões dos direitos humanos
A doutrina costuma dividir a evolução histórica dos direitos fun-

damentais em gerações de direito. Mas, parte da doutrina abandou 
o termo geração, para adotar a expressão dimensão. O argumento 
é de que geração pressupõe a superação da geração anterior. O que 
não ocorre com os direitos fundamentais, pois todas as gerações se-
guintes não superam a anterior, mas as complementam, por isso é 
preferido o uso de “dimensão”. Independente da nomenclatura uti-
lizada, Pedro Lenza (2010: 740) apresenta a seguinte classificação:

a) Direitos humanos de 1ª geração: referem-se às liberdades 
públicas e aos direitos políticos, ou seja, direitos civis e políticos a 
traduzirem o valor de liberdade. Documentos históricos (séculos 
XVII, XVIII e XIX): 1) Magna Carta de 1215, assinada pelo rei Joao 
sem terra;2) Paz de Westfália (1648);3) Habeas Corpus Act (1679);4) 
Bill of Rights (1688); 5) Declarações, seja a americana (1776) , seja 
a francesa (1789).

b) Direitos humanos de 2ª geração: referem-se aos chamados 
direitos sociais, como saúde, educação, emprego entre outros. Do-
cumentos históricos: Constituição de Weimar (1919), na Alemanha 
e o Tratado de Versalhes, 1919. Que instituiu a OIT.

c) Direitos humanos de 3ª geração: são os direitos relacionados 
a sociedade atual, marcada por amplos conflitos de massa, envol-
vendo o direito ambiental e também o direito do consumidor, onde 
esses direitos difusos muita das vezes sofrem violações.

d) Direitos humanos de 4º geração: Norberto Bobbio, defende 
que esses direitos estão relacionados com os avanços no campo da 
engenharia genética, ao colocarem em risco a própria existência hu-
mana, através da manipulação do patrimônio genético.

e) Direitos humanos de 5ª geração: Paulo Bonavides defende essa 
ideia. Para ele, essa geração refere-se ao direito à paz mundial. A paz 
seria o objetivo da geração a qual vivemos, que constantemente é 
ameaçada pelo terrorismo e pelas guerras (Portela: 2013: 817).

Reconhecimento e Positivação dos direitos fundamentais no 
direito nacional

No plano internacional podemos afirmar que o principal docu-
mento que positivou os direitos humanos foi a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos (1948) da ONU.

No plano interno, a Constituição de 1988 positivou em seu 
texto diversos direitos fundamentais. Vale ressaltar, que o rol do 
art. 5º é exemplificativo, podendo haver ampliação desses direitos, 
mas nunca sua redução ou supressão. Até porque a CF/88 considera 
os direitos e garantias individuais e coletivos como claúsula pétrea 
(art. 60, §4º,IV).

Todas as gerações de direitos humanos foram positivados no 
texto constitucional. As liberdades individuais constam no art. 5º. 
Os direitos sociais no art. 6º. Os direitos políticos nos arts. 14 a 16. 
O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado no art. 
225. A saúde no art. 6º e no art. 196 e assim por diante.

A Emenda 45/2004, acrescentou ao art. 5º, o §3º, o qual dispõe 
que os tratados internacionais sobre direitos humanos, que forem 
aprovados em cada casa do Congresso Nacional, por 3/5 de seus 
membros, em dois turnos, equivalem às emendas constitucionais, 
ou seja, esses tratados ganham status de norma constitucional.

Desse modo, com a Emenda 45/2004, os tratados sobre direi-
tos humanos aprovados nos termos do § 3º, do art. 5º da CF/88, 
ampliaram o bloco de constitucionalidade, juntando-se às normas 
jurídicas do texto constitucional.

Eficácia dos Direitos Fundamentais

Conceito de eficácia
Antes de entrarmos na análise da eficácia dos direitos funda-

mentais, é preciso sabermos o que significa a expressão “eficácia.” 
Pois bem, eficácia pode ser definida como algo que produz efeitos.
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Segundo a doutrina, há dois tipos de eficácia das normas: a ju-
rídica e social. Michel Temer (2005: 23) ensina que a eficácia social 
se verifica na hipótese da norma vigente, isto é, com potencialidade 
para regular determinadas relações, ser efetivamente aplicada a ca-
sos concretos. Já a eficácia jurídica, ainda segundo Temer, significa 
que a norma está apta a produzir efeitos na ocorrência de relações 
concretas; mas já produz efeitos jurídicos na medida em que a sua 
simples edição resulta na revogação de todas as normas anteriores 
que com ela conflitam. Embora não aplicada a casos concretos, é 
aplicável juridicamente no sentido negativo antes apontado. Isto é: 
retira a eficácia da normatividade anterior. É eficaz juridicamente, 
embora não tenha sido aplicada concretamente.

Entendemos que as normas constitucionais que regulam o di-
reito a saúde e a defesa do consumidor são normas que possuem 
também eficácia social, na lição de Michel Temer. A eficácia jurídica 
é inerente à espécie, mas a eficácia social existe também pela pró-
pria abrangência de que esses direitos fundamentais apresentam.

Vale ressaltar, que uma norma jurídica poderá ter vigência, mas 
poderá não ser eficaz, ou seja, devido a alguma circunstancia uma 
norma pode não apresentar efeitos jurídicos. No entanto, somente 
uma norma vigente poderá ser eficaz.

Sobre o tema vigência e eficácia, assim leciona Ingo Sarlet 
(2012: 236):

Importa salientar, ainda, que a doutrina pátria tradicional-
mente tem distinguido – e neste particular verifica-se substancial 
consenso – as noções de vigência e eficácia, situando-as em planos 
diferenciados. Tomando-se a paradigmática lição de José Afonso da 
Silva, a vigência consiste na qualidade da norma que a faz existir 
juridicamente (após regular promulgação e publicação), tornando-a 
de observância obrigatória de tal sorte que a vigência constitui ver-
dadeiro pressuposto de eficácia, na medida em que apenas a norma 
vigente pode ser eficaz.

Desse modo, somente uma norma jurídica que possua vigência 
poderá produzir efeitos jurídicos, ou seja, será eficaz, sendo que no 
presente texto, nos interessa conhecer a eficácia das normas jurídi-
cas constitucionais que tratam dos direitos fundamentais.

Eficácia plena e imediata dos direitos fundamentais: análise 
do art. 5º, § 1º, da CF/88

De acordo, com o art. 5º, §1º, de nossa Carta Constitucional, as 
normas relativas às garantias e aos direitos fundamentais, possuem 
eficácia plena e imediata. Isso significa, que essas normas jurídicas 
não precisarão da atuação do legislador infra-constitucional, para 
poderem ser efetivadas. Essas normas, portanto, não precisarão re-
ceber regulamentação legal para serem eficazes. Assim, as mesmas 
poderão ser aplicadas pelo intérprete imediatamente aos casos 
concretos. 

Paulo Gustavo Gonet Branco (2011: 174) explica que esse dis-
positivo tem como significado essencial ressaltar que as normas 
que definem direitos fundamentais são normas de caráter precep-
tivo, e não meramente programático. Ainda segundo o autor, os juí-
zes podem e devem aplicar diretamente as normas constitucionais 
para resolver os casos sob sua apreciação. Não é necessário que o 
legislador venha, antes, repetir ou esclarecer os termos da norma 
constitucional para que ela seja aplicada.

O disposto no art. 5º, § 1º, da CF, é um dispositivo de suma 
importância, pois o mesmo servirá de fundamento de validade para 
a eficácia vertical e horizontal dos direitos fundamentais.

Eficácia vertical e horizontal dos direitos fundamentais
A eficácia vertical significa que o Estado, em suas relações com 

os particulares, deverá respeitar as normas de direitos fundamen-
tais. O Estado, portanto, deverá respeitar as liberdades individuais, 
tais como a liberdade de crença, de expressão, sexual, enfim, assun-

tos da esfera privada dos indivíduos. Mas a função do Estado não é 
apenas garantir essa proteção. No caso dos direitos fundamentais 
sociais, como a saúde, educação e outros, o Estado deve ter uma 
postura positiva no sentido de efetivar aqueles direitos.

Assim, a eficácia vertical dá ao Estado esse duplo papel: garan-
tista e efetivados dos direitos fundamentais.

No que tange a eficácia horizontal dos direitos fundamentais, 
podemos afirmar que esses direitos também podem ser aplicados 
as relações privadas. Os particulares nas relações que travam entre 
si devem também obedecer os direitos fundamentais.

Segundo Daniel Sarmento (2004: 223), a premissa da eficácia 
horizontal dos direitos fundamentais é o fato de que vivemos em 
uma sociedade desigual em que a opressão pode provir não ape-
nas do Estado, mas de uma multiplicidade de atores privados, pre-
sentes em esferas como o mercado, a família, a sociedade civil e a 
empresa.

Várias teorias surgiram para explicar a vinculação dos particu-
lares aos direitos fundamentais, mas duas se destacaram e tiveram 
origem no direito germânico: a) Teoria da Eficácia Indireta e Media-
ta dos Direitos Fundamentais na Esfera Privada e b) Teoria da Eficá-
cia Direta e Imediata dos Direitos Fundamentais na Esfera Privada.

Segundo Sarmento (2004:238), a teoria da eficácia horizontal 
mediata ou indireta dos direitos fundamentais (Mittelbare Dritt-
wirkung) foi desenvolvida originariamente na doutrina alemã por 
Günter Dürig, em obra publicada em 1956, e tornou-se a concepção 
dominante no direito germânico, sendo hoje adotada pela maioria 
dos juristas daquele país e pela sua Corte Constitucional. Trata-se 
de construção intermediária entre a que simplesmente nega a vin-
culação dos particulares aos direitos fundamentais, e aquela que 
sustenta a incidência direta destes direitos na esfera privada.

Ainda segundo Sarmento (2004: 238), para a teoria da eficácia 
mediata, os direitos fundamentais não ingressam no cenário priva-
do como direitos subjetivos, que possam ser invocados a partir da 
Constituição. Para Dürig, a proteção constitucional da autonomia 
privada pressupõe a possibilidade de os indivíduos renunciarem a 
direitos fundamentais no âmbito das relações privadas que man-
tem, o que seria inadmissível nas relações travadas com o Poder 
Público. Por isso, certos atos contrários aos direitos fundamentais 
, que seriam inválidos quando praticados pelo Estado, podem ser 
lícitos no âmbito do Direito Privado.

Não concordamos com essa teoria, pois entendemos que os 
particulares devem sim respeito aos direitos fundamentais, espe-
cialmente nas relações contratuais e naquelas que envolvem o di-
reito do consumidor, tendo em vista que nessas áreas as violações 
aos direitos fundamentais são mais intensas.

Já a teoria da eficácia direta dos direitos fundamentais nas re-
lações privadas, conforme leciona Sarmento (2004: 245), foi defen-
dida inicialmente na Alemanha por Hans Carl Nipperdey, a partir do 
início da década de 50. Segundo ele, embora alguns direitos funda-
mentais previstos na Constituição alemã vinculem apenas o Estado, 
outros, pela sua natureza, podem ser invocados diretamente nas 
relações privadas, independentemente de qualquer mediação por 
parte do legislador , revestindo-se de oponibilidade erga omnes. Ni-
pperdey justifica sua afirmação com base na constatação de que os 
perigos que espreitam os direitos fundamentais no mundo contem-
porâneo não provem apenas do Estado, mas também dos poderes 
sociais e de terceiros em geral. A opção constitucional pelo Estado 
Social importaria no reconhecimento desta realidade, tendo como 
consequência a extensão dos direitos fundamentais às relações en-
tre particulares.

Somos partidários da teoria da eficácia direta e imediata dos di-
reitos fundamentais as relações privadas, tendo em vista que como 
defendeu Nipperdey os abusos nas relações jurídicas ocorrem não 
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apenas tendo o Estado como protagonista, mas muitos atores pri-
vados, como as grandes empresas que violam constantemente os 
direitos fundamentais dos consumidores.

Outro argumento pelo qual defendemos a teoria em tela é jus-
tamente o disposto no art. 5º,§ 1º da CF, que dispõe sobre a apli-
cação imediata das normas de garantia dos direitos fundamentais. 
Para nós o dispositivo abarca as relações entre os particulares e o 
Estado.

Do ponto de vista filosófico, e usando a visão do liberalismo de 
princípios de John Rawls, podemos também argumentar em favor 
da teoria que os direitos fundamentais previstos na Constituição Fe-
deral, tais como o direito à saúde e o direito a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, são exemplos de bens primários que 
devem ser distribuídos pelo Estado às pessoas de forma equitativa.

Na concepção de justiça de Rawls, os homens escolhem num 
estado hipotético chamado de “posição original” os princípios de 
justiça que irão governar a sociedade. Estes princípios são a liber-
dade e a igualdade. As instituições sociais (Estado) e as demais pes-
soas devem obediência a esses princípios.

A escolha desses princípios na posição original é feita pelos 
homens sob um “véu de ignorância”, ou seja, eles não sabem que 
papéis terão nessa futura sociedade e se serão beneficiados por es-
ses princípios. A escolha, portanto, foi justa porque obedeceu ao 
procedimento.

Por essa ótica, mais do que nunca prevalece o entendimento 
que esses princípios de justiça vinculam os particulares, tendo em 
vista que os mesmos na posição original escolheram esses princí-
pios. Assim, não apenas o Estado, mas os demais atores privados 
devem obediência a esses princípios e têm o dever de distribuir os 
bens primários (direitos fundamentais) de forma justa.

E qual a posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal? Nossa 
Corte suprema adotou, sabiamente, a teoria de Nipperdey, confor-
me podemos ver pela transcrição parcial da ementa do RE 201819, 
que teve como relator para o acordão o Min. Gilmar Mendes e foi o 
leading case da questão, nos seguintes termos:

ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO

O Estado Democrático de Direito está baseado no cumprimen-
to por parte dos governos das normas de Direito (o que já era pro-
posto pelo chamado Estado de Direito, que teve seu nascimento e 
ascensão nos séculos XVII e XVIII) e no chamado Estado social de 
Direito ou Estado de bem-estar social, que compreende uma série 
de medidas que devem ser atendidas pelo Estado soberano para 
tornar digna a vida da população.

Portanto, um Estado Democrático de Direito é aquele que ga-
rante, a partir de um Estado governado democraticamente e sub-
metido ao Direito como fundamento primeiro de suas ações, o 
atendimento a elementos básicos que promovam uma vida digna a 
todos os cidadãos e cidadãs.

Estado de Direito e Estado Democrático de Direito
Há uma diferença fundamental entre as categorias jurídicas no-

meadas Estado de Direito e Estado Democrático de Direito. O Estado 
de Direito surgiu nos séculos XVII e XVIII no âmbito das revoluções 
que provocaram mudanças na organização política das sociedades 
inglesa e francesa ao acabar com o absolutismo (forma de governo 
autoritária baseada na imposição da lei por um governante absoluto) 
e implantar o parlamentarismo (sistema de governo composto por 
um corpo parlamentar – deputados, senadores e Poder Legislativo 
em geral – que está submetido a um sistema de leis, a Constituição, e 
que deve governar a partir do cumprimento dessas leis).

No sistema parlamentar, os legisladores devem governar a par-
tir do que está previsto no corpo das leis. Se os legisladores come-
tem excessos e descumprem com a lei em seu governo, eles podem 
ser depostos. Isso acontece porque há, no Estado de Direito, a pre-
visão de uma espécie de “direito natural”, que deve ser regulado 
pelo contrato social, como foi estabelecido no âmbito da Filosofia 
Política pelo filósofo inglês moderno John Locke.

Segundo a teoria do contrato social de Locke, todos os cida-
dãos têm direitos por natureza e, na medida em que podem surgir 
conflitos da reivindicação desses direitos, os cidadãos unem-se na 
sociedade e estabelecem um acordo para que haja a mediação dos 
conflitos e, consequentemente, a paz. Quando um cidadão descum-
pre o pacto ou o contrato social, ele comete um crime.

Baseada nesses ideais, a Inglaterra implantou o parlamentaris-
mo no ano de 1689, após passar por séculos de absolutismo e pela 
ditadura de Oliver Cromwell, que foram regimes autoritários por impo-
rem, por si mesmos, as leis e não respeitar o direito individual. Na Fran-
ça, aconteceu algo semelhante, pois a Revolução Francesa destituiu o 
poder absolutista a partir das batalhas ocorridas entre 1789 e 1795 e 
colocou no lugar um governo republicano baseado no cumprimento 
das normas do Direito estabelecidas pela Constituição.

A diferença crucial entre a França e a Inglaterra é que os ingle-
ses adotaram o parlamentarismo com a monarquia. Assim, o gover-
no era representado pelos monarcas, mas o corpo de leis que regu-
la o governo era estabelecido pelo Poder Legislativo. Já os franceses 
adotaram o sistema republicano, havendo tripartição dos poderes 
(ideia proposta primeiramente pelo filósofo iluminista francês Char-
les de Montesquieu), que visa a combater qualquer tipo de excesso 
de poder a partir da repartição igualitária dos âmbitos legislativo, 
executivo e judiciário.

O poder nos governos republicanos é distribuído, portanto, en-
tre aqueles que criam as leis (o Legislativo), aqueles que executam 
as leis em seus governos (o Executivo) e aqueles que atuam quan-
do há o descumprimento da lei por parte de um dos poderes ou 
dos cidadãos comuns (o Judiciário). Os direitos fundamentais que 
regulam esse tipo de Estado são os direitos à vida, à liberdade e à 
igualdade.

Os governos francês e inglês modernos começaram a instaurar 
no mundo o chamado Estado de Direito, que desde a sua fundação 
tinha uma forte inspiração burguesa e liberal. O liberalismo é uma 
doutrina econômica idealizada por John Locke e mais bem teoriza-
da e fundamentada pelo filósofo e economista inglês Adam Smith. 
Segundo esses pensadores, o governo não deveria intervir na eco-
nomia e, diretamente, no modo de vida das pessoas, limitando-se 
a solucionar os conflitos e a organizar a verba estatal e aplicá-la nas 
obras públicas.

Uma série de distorções ocorreu nas sociedades liberais, princi-
palmente em virtude da miséria em que se encontrava a população 
e da exploração dos trabalhadores das fábricas por parte da bur-
guesia, fazendo emergir o pensamento socialista, que foi detalha-
do e transformado em doutrina econômica por Karl Marx, filósofo, 
sociólogo e economista alemão, e Friedrich Engels, economista e 
jornalista, considerados os criadores do socialismo científico.

A população geral estava insatisfeita. A fome, a falta de empre-
go, as jornadas exaustivas, a falta de direitos para os trabalhadores 
(como salário mínimo, descanso semanal remunerado, aposenta-
doria e licença-maternidade), os altos índices de violência, a baixa 
escolarização e o alastramento de doenças levaram a população 
europeia à beira da ruína.

Em razão desses problemas sociais, no início do século XX, os 
economistas passaram a rever o liberalismo econômico, que fun-
damentava o Estado de Direito. O economista inglês John Maynard 
Keynes criou, então, uma teoria que ficou conhecida como keyne-
sianismo ou social-democracia.
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CRIME E CONTRAVENÇÃO. CRIME DOLOSO E CRIME 
CULPOSO. CRIME CONSUMADO E CRIME TENTADO. 

EXCLUDENTES DE ILICITUDE

Considerando o conceito analítico de crime, que defende que 
crime é todo fato típico, antijurídico e culpável, podemos notar que 
o conceito de crime possui 03 elementos: o Fato Típico, a Ilicitude 
e a Culpabilidade, sendo a tipicidade um dos elementos do fato tí-
pico.

Para a doutrina majoritária, a punibilidade, que é a possibilida-
de jurídica que detém o Estado de punir o autor de um crime, não 
é considerada um elemento do crime por se tratar de algo exterior, 
sendo apenas uma consequência da prática do crime e não con-
dição essencial para sua configuração. Nesse sentido, o direito de 
punir do Estado (Ius puniendi) nasce com a prática do crime. 

Tipicidade

A tipicidade é o enquadramento/adequação de um fato prati-
cado pelo agente a um tipo penal incriminador. Trata-se de um dos 
elementos/requisitos do Fato Típico.

Elementos do Fato Típico:
Um fato para ser típico depende de 04 elementos essenciais: 

Conduta, Resultado, Nexo Causal e Tipicidade.

a) Conduta: segundo a teoria finalista, adotada por nosso or-
denamento jurídico, a conduta é toda ação humana (comissiva ou 
omissiva), voluntária, dirigida a uma finalidade.O dolo e a culpa 
neste caso integram a conduta. Assim, são elementos da conduta a 
vontade (aspecto subjetivo) e a ação ou omissão (aspecto objetivo).

A vontade neste caso refere-se a vontade de praticar o ato que 
ensejou o crime. Quando a vontade é livre e consciente de praticar 
a infração, o crime será doloso. Já quando o agente não quer nem 
assume o risco de produzir o resultado, mas atua com imprudência, 
negligencia ou imperícia, o crime será culposo. 

Ausente um dos elementos da conduta o fato não será típico.

Excludentes da Conduta: nos casos em que a conduta não for 
orientada pela consciência e vontade do agente, ela poderá ser ex-
cluída. Sem conduta, inexiste o fato típico. Hipóteses:

- Caso Fortuito e Força Maior
- Movimentos Reflexos
 - Sonambulismo e estados de inconsciência (hipnose)
- Coação Física Irresistível 

b) Resultado:o resultado nada mais é que a consequência da 
pratica do crime ou a modificação do mundo exterior provocada 
pela conduta do autor de um crime. O resultado pode ser naturalís-
tico/material ou Normativo/Jurídico.

- Naturalístico ou Material: ocorre quando a conduta modifica 
o mundo exterior. Ex: no Homicídio o resultado naturalístico se dá 
com a morte da vítima.

Vale lembrar que apenas os crimes materiais exigem o resul-
tado naturalístico. Nos crimes formais e de mera conduta ele não 
é exigido.

- Normativo ou Jurídico: ocorre com a violação ao bem jurídico 
tutelado pela lei. É a modificação que o crime produz no mundo 
jurídico. Ex.: No crime de invasão de domicílio, nada causa no ponto 
de vista naturalístico, porém no mundo jurídico, fere o direito à in-
violabilidade de domicílio.

Não há crime sem lesão ou perigo de lesão ao bem jurídico 
tutelado, ou seja, não existe crime sem resultado jurídico.

c) Nexo Causal (Nexo de Causalidade):trata-se da ligação entre 
a conduta do agente e o resultado produzido. É através do nexo 
causal que podemos concluir se o resultado foi ou não provocado 
pela conduta do agente.

O nexo de causalidade só é exigido nos crimes matérias, já que 
nos crimes formas e nos crimes de mera conduta o resultado natu-
ralístico é dispensado.

O artigo 13 do Código Penal (CP) assim dispõe sobre o Nexo de 
Causalidade:

Relação de causalidade 
CP - Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 

somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

O Código Penal ao dispor que causa é a ação ou omissão sem a 
qual o resultado não teria ocorrido, adotou, a Teoria da Equivalên-
cia dos Antecedentes Causais ou Teoria da Equivalência das Con-
dições, também conhecida como Teoria da Conditio SineQua Non.

Segundo esta teoria, tudo que concorre para o resultado é 
considerado como sua causa. Utiliza-se o processo de eliminação 
hipotético para identificar o que é causa, ou seja, retira-se o fato do 
curso dos acontecimentos, se com isso o resultado desaparecer ele 
será causa, se por outro lado, mesmo retirando o fato o resultado 
ainda assim acontecer, este fato não será considerado causa.

Superveniência de causa independente

O §1º do artigo 13 do CP apresenta uma exceção à regra da Te-
oria da Conditio SineQua Non, adotando neste caso a Teoria da Cau-
salidade adequada, segundo a qual nem todos os acontecimentos 
são considerados causa, mas sim, somente aqueles aptos a produzir 
o resultado.

Quando várias causas contribuem para a produção do resulta-
do, estamos diante das concausas.

Superveniência de causa independente
CP - Art.13 (...)
§ 1º - A superveniência de causa relativamente independente 

exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado; os fatos 
anteriores, entretanto, imputam-se a quem os praticou.

Ex. “A” atira em “B”que é prontamente socorrido por uma am-
bulância. No caminho do hospital esta ambulância sofre um aciden-
te de trânsito e “B” morre de traumatismo craniano sofrido exclusi-
vamente em decorrência do acidente de trânsito. 

Neste caso uma causa superveniente, (ocorreu posteriormente 
a conduta do agente “A” - acidente de trânsito), relativamente in-
dependente (pois a vítima só estava na ambulância porque levou o 
tiro), foi o que provocou a morte de “B” e não efetivamente o tiro 
dado por “A”.

Nesse sentido, nos termos do §1º do artigo 13 do CP, se a causa 
superveniente, relativamente independente, por si só provocou o 
resultado, “A” não responderá pelo evento morte, responsabilizan-
do-se, apenas, pelos atos anteriormente praticados. 

Assim, se a intenção de “A” era matar “B” responderá por ten-
tativa de homicídio.

Podemos assim concluir que para a aplicação da exceção do 
§1º do artigo 13, três situações devem ser observadas: deve existir 
uma causa superveniente, relativamente independente, e que por 
si só produza o resultado.
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Relevância da omissão

O § 2º do artigo 13 do CP trata da relevância da omissão, ou 
seja, daqueles casos em que a pessoa deveria ou poderia evitar o 
resultado de um crime, mas não o faz.

Relevância da omissão 
CP - Art. 13 (...)
§ 2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente 

devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe 
a quem:

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilân-
cia;(Ex. Policiais; Pais; Bombeiros)

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o re-
sultado; (Ex: enfermeiros; médicos; professores)

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrên-
cia do resultado.(Ex. Pessoa que acende uma fogueira para queimar 
seu lixo e esquece de apagá-la, ocasionando um incêndio e matan-
do um vizinho)

Para o Direito Penal uma omissão é relevante, quando o emi-
tente devia e podia agir para evitar o resultado (garantidor), mas 
não o faz. Neste caso a Lei penal pune a conduta de não agir, não 
exigindo o resultado naturalístico.

Exemplo: omissão de socorro (art.135, CP).

Omissão de socorro
CP - Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando possível 

fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou 
à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente 
perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se da omis-

são resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta 
a morte.

d) Tipicidade:A tipicidade é o enquadramento/adequação de 
um fato praticado pelo agente a uma norma descrita na lei penal 
como crime. A tipicidade pode ser FORMAL ou MATERIAL.

- Tipicidade Formal: é o enquadramento entre o fato e a norma 
penal. Ex: Ofender a integridade corporal de outrem se enquadra 
perfeitamente no crime de ameaça previsto no artigo 129 do Có-
digo Penal.

- Tipicidade Material: ocorre quando há uma lesão ou amea-
ça de lesão significativa a um bem jurídico tutelado pela lei. Desta 
forma, quando, apesar de típica a conduta não afetar significativa-
mente um bem jurídico protegido pela ela, não haverá tipicidade 
material. Exemplo: nas hipóteses de aplicação do princípio da in-
significância.

Em virtude da inexpressividade da lesão causada ao patrimônio 
da vítima e pelo desvalor da conduta, o princípio da insignificância 
exclui a tipicidade material.

A tipicidade como elemento do fato típico (tipicidade penal), 
engloba tanto a tipicidade formal, quanto a material, ou seja, para 
um fato ser considerado típico, necessariamente devem estar pre-
sentes a tipicidade formal e a material.

Tipo Penal 
O tipo penal não se confunde com a tipicidade. O tipo penal 

descreve objetivamente um comportamento proibido pelo Direito 
Penal. Já a tipicidade analisa a conduta e posteriormente o seu en-
quadramento ou não no tipo penal.

Elementos do Tipo
O tipo penal é composto por elementos objetivos, subjetivos 

e normativos.

1) Elementos Objetivos:são elementos penais que independem 
de interpretação ou juízo de valor. Os tipos penais objetivos são fa-
cilmente interpretados e de simples constatação. Ex: Matar alguém 
(art.121, CP - Homicídio Simples);

2) Elementos Subjetivos: são os elementos relacionados com 
a consciência e vontade do agente. Ex: art.319, CP- “(.....) para sa-
tisfazer interesse ou sentimento pessoal”. O dolo e a culpa estão 
inseridos nos elementos subjetivos do tipo penal.

3) Elementos Normativos: são elementos que necessitam de 
um juízo de valor e de interpretação para extrair o seu significado. 
Ex. tratam de probidade; honestidade; perigo de vida;

Crime Consumado, Tentado e Impossível

1) Crime Consumado (art.14, I, CP)
Ocorre quando todos os elementos descritos no tipo penal fo-

ram realizados. Ex art.121, CP: “Matar águem”. O crime estará con-
sumado com a morte da vítima.

CP- Art. 14 - Diz-se o crime:
Crime consumado
I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de 

sua definição legal;

Os crimes se consumam em momento diverso, de acordo com 
sua natureza. Exemplo: crime material:com a ocorrência do resulta-
do naturalístico; Crime Forma: com a prática da conduta; Crime de 
Perigo: com a exposição do bem a um perigo de dano; etc.

2) Crime Tentado (Tentativa - art. 14, II, CP)

O crime será tentado quando, apesar de iniciada a execução, o 
resultado não ocorrer por circunstâncias alheias à vontade do agen-
te.

CP - Art. 14 - Diz-se o crime:
(...)
Tentativa 
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por 

circunstâncias alheias à vontade do agente.
Pena de tentativa
Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a ten-

tativa com a pena correspondente ao crime consumado, diminuída 
de um a dois terços

No crime tentado, o agente responde com a pena correspon-
dente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços. (Teoria 
objetiva da punibilidade da tentativa).

Nesse sentido, quanto mais próximo do resultado chegar o ato 
criminoso, menor será a diminuição da pena.

Não admitem tentativa, os crimes culposos, os preterdolosos, 
os omissivos próprios, as contravenções penais, os crimes habitu-
ais, os crimes unissubsistentes e os crimes de atentado.
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Desistência Voluntária e Arrependimento Eficaz (art. 15, CP)

a) Desistência Voluntária (art. 15, 1ª parte, CP): ocorre o agen-
te interrompe voluntariamente a execução do crime, antes da sua 
consumação. Difere da tentativa pois nesta o agente não consuma 
o crime por circunstancias alheias a sua vontade, já na desistência 
voluntária o agente não consuma o fato por vontade própria.

Ex: “A” desejando matar “B” começa a sufocá-lo, no entanto, 
quando “B” começa a ficar sem ar, “A” desiste da ação e vai embora.

b) Arrependimento Eficaz: (art. 15, 2ª parte, CP): ocorre quan-
do o agente pratica todos os atos executórios do crime, mas se arre-
pende e adota medidas que impedem a consumação do resultado. 
Ex. “A” atira em “B” e depois o leva para o hospital a tempo de ele 
ser socorrido e sobreviver.

Nos dois casos, a conduta deve impedir a consumação do re-
sultado, para que o agente responda apenas pelos atos praticados, 
caso contrários responderá pelo crime, podendo incidir atenuantes.

Desistência voluntária e arrependimento eficaz 
CP - Art. 15 - O agente que, voluntariamente, desiste de prosse-

guir na execução ou impede que o resultado se produza, só respon-
de pelos atos já praticados

Arrependimento Eficaz x Arrependimento Posterior
No arrependimento eficaz o agente evita a consumação do cri-

me, já no arrependimento posterior,o arrependimento é posterior 
à consumação do delito (Ex. Autor que furta um veículo, e depois 
o devolve, antes da instauração do inquérito, sem nenhum dano.

As penas nos dois casos são diferentes: no arrependimento efi-
caz o agente só responde pelos atos já praticados, já no arrependi-
mento posterior a pena será reduzida de uma a dois terços, desde 
que o arrependimento ocorra até o recebimento da denúncia ou 
da queixa e ainda se o crime tiver sido cometido sem violência ou 
grave ameaça.

Arrependimento posterior 
CP - Art. 16 - Nos crimes cometidos sem violência ou grave ame-

aça à pessoa, reparado o dano ou restituída a coisa, até o recebi-
mento da denúncia ou da queixa, por ato voluntário do agente, a 
pena será reduzida de um a dois terços.

3) Crime Impossível (art.17, CP)

Também chamado de tentativa inidônea. Neste caso o crime 
jamais se consumaria, ou porque o meio utilizado para a prática do 
crime é ineficaz, ou por impropriedade absoluta do objeto material.
Neste caso não haverá pena, o fato é atípico (Teoria objetiva da pu-
nibilidade da tentativa inidônea).

Observação: a ineficácia do meio e a impropriedade do objeto 
devem ser absolutas. Se forem relativas, haverá crime tentado.

Ex: Tentar matar alguém com substância que não é venenosa 
(meio absolutamente ineficaz); Atirar contra um cadáver (objeto 
absolutamente impróprio).

Crime impossível
CP - Art. 17 - Não se pune a tentativa quando, por ineficácia 

absoluta do meio ou por absoluta impropriedade do objeto, é im-
possível consumar-se o crime.

Crime Doloso e Crime Culposo (art. 18, CP)

Antes de apresentarmos os conceitos de crimes dolosos e cul-
posos, importante ressaltar que o dolo e a culpa são elementos sub-
jetivos do tipo penal.

1) Crime Doloso: ocorre quando o agente deseja o resultado 
(dolo direto) ou quando assume o risco de produzi-lo (dolo even-
tual). 

No dolo direto, a vontade do agente é livre e consciente. Já no 
dolo eventual o agente não tem vontade de produzir o resultado, 
mas assume o risco da sua ocorrência. (Ex; motorista que anda em 
alta velocidade, assume o risco de atropelar uma pessoa).

CP - Art. 18 - Diz-se o crime:
Crime doloso 
I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco 

de produzi-lo;

2) Crime Culposo:ocorre quando o agente atua com imprudên-
cia, negligência ou imperícia.

- Imprudência: ação descuidada ou perigosa. Ex. Passar o sinal 
vermelho.

- Negligência: deixar propositalmente de tomar os cuidados ne-
cessários. (Ex. médico usar utensílios não esterilizados).

- Imperícia: falta de conhecimento ou habilidade específica 
para desenvolver uma atividade. Ex: Médico Neurologista que reali-
za cirurgia de fratura, sem aptidão.

CP - Art. 18 - Diz-se o crime:
(...)
II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por impru-

dência, negligência ou imperícia. 
Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, ninguém 

pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pra-
tica dolosamente.

Culpa consciente x Culpa Inconsciente
Na culpa consciente o autor prevê o resultado, mas acredita 

fielmente que ele não ocorrerá. O autor não assume o risco do re-
sultado, pois pensa que poderá evita-lo com suas habilidades. Ex. 
caçador que atira em um animal mesmo ele estando próximo de 
seu companheiro acreditando que não vai acertá-lo, mas acaba por 
atingi-lo.

Já na culpa inconsciente o autor nãoprevê o resultado que era 
previsível. O autor neste caso não quer e não aceita o resultado. 
Ex: sujeito que atinge involuntariamente uma pessoa que passava 
pela rua ao atirar um objeto pela janela, por acreditar que ninguém 
estaria passando naquele horário.

Crime Preterdoloso
Ocorre quando o sujeito quer cometer um crime, mas acaba 

por cometer crime mais grave, por imprudência, negligência ou 
imperícia, ou seja, por culpa. Ex: autor que utilizando uma arma 
apenas para promover um roubo, acaba atirando e matando a víti-
ma por imperícia ao manusear a arma. Neste exemplo o criminoso 
tinha apenas a intenção de roubar, diferente do latrocínio, onde o 
criminoso mata para concretizar seu roubo.

Agravação pelo resultado
CP - Art. 19 - Pelo resultado que agrava especialmente a pena, 

só responde o agente que o houver causado ao menos culposamen-
te
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Ilicitude (Antijuridicidade)

Um fato é ilícito ou antijurídico quando contraria as normas do 
direito penal. 

Caráter Indiciário da Ilicitude: via de regra, presume-se que 
todo fato típico será ilícito, no entanto, esta presunção é relativa, 
haja vista que, um fato típico somente será efetivamente ilícito se-
não estiver amparado por uma causa de exclusão da ilicitude.

São causas que excluem a ilicitude: a legítima defesa, o estado 
de necessidade, o estrito cumprimento de dever legal e o exercício 
regular de direito.Nestes casos, o fato será típico, mas não será an-
tijurídico, logo não haverá crime.

As excludentes de ilicitude podem ser: 
- Legais (quando previstas em lei) - Ex. Legítima Defesa / Estado 

de Necessidade. 
- Supralegais (não previstas em lei - decorrem de interpretação 

da doutrina e da jurisprudência) - Ex: Consentimento do Ofendido - 
quando o tatuador lesa a pele do tatuado não se trata do crime de 
lesão corporal, pois há o consentimento do ofendido.

Exclusão de ilicitude
CP - Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato: 
I - em estado de necessidade; 
II - em legítima defesa; 
III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício re-

gular de direito.

EXCESSO PUNÍVEL 
Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses deste 

artigo, responderá pelo excesso doloso ou culposo. 

Culpabilidade

Trata-se da possibilidade ou não de aplicação de uma pena ao 
autor de um crime ou do juízo de reprovação exercido sobre alguém 
que praticou um fato típico e ilícito.

A culpabilidade é composta de 03 elementos:
- Imputabilidade penal: possibilidade de se atribuir a uma pes-

soa, responsabilidade penal pela pratica de um ato criminoso.

a capacidade mental, inerente ao ser humano, de, ao tempo da 
ação ou da omissão, entender o caráter ilícito do fato e de determi-
nar-se de acordo com esse entendimento.

- Potencial consciência da ilicitude: consciência do agente de 
que está praticando um ato criminoso.

- Exigibilidade de conduta diversa: possibilidade de o agente 
agir de maneira diversa da adotada, ou seja, de agir de acordo com 
o ordenamento jurídico.

Ausente quaisquer destes requisitos, não haverá culpabilidade, 
logo não haverá crime, já que crime é todo fato típico, antijurídico 
e culpável. A culpabilidade completa o conceito analítico de crime.

Excludentes da Culpabilidade: São causas que excluem a cul-
pabilidade:

- Inimputabilidade (doença mental, menoridade, desenvol-
vimento mental retardado ou incompleto, embriaguez acidental 
completa);

- Ausência de potencial consciência da ilicitude (erro de proibi-
ção inevitável);

- Inexigibilidade de conduta diversa (coação moral irresistível e 
obediência hierárquica à ordem manifestamente ilegal).

Punibilidade

Trata-se da possibilidade jurídica que detém o Estado de punir 
o autor de um crime. Não é considerada um elemento do crime 
por se tratar de algo exterior, sendo apenas uma consequência da 
prática do crime e não condição essencial para sua configuração. 

Nesse sentido, o direito de punir do Estado (Ius puniendi) nasce 
com a prática do crime.

Escusas absolutórias
São circunstancias que afastam a aplicação da pena. Neste 

caso, a punibilidade sequer nasce. O crime subsiste, no entanto, 
punibilidadefica afastada pela renúncia do Estado. Ex. art. 181, CP 
e 348, § 2º, CP.

CP - Art. 181 - É isento de pena quem comete qualquer dos cri-
mes previstos neste título, em prejuízo:

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;
II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo 

ou ilegítimo, seja civil ou natural.
Favorecimento pessoal
CP - Art. 348 - Auxiliar a subtrair-se à ação de autoridade públi-

ca autor de crime a que é cominada pena de reclusão:
(...)
§ 2º - Se quem presta o auxílio é ascendente, descendente, 

cônjuge ou irmão do criminoso, fica isento de pena.

Causas Extintivas da Punibilidade
Situações que fazem desaparecer o direito punitivo do Estado. 

Aqui o crime também persiste, porém, o agente não será punido.O 
artigo 107 do Código Penal apresenta algumas causas que extin-
guem a punibilidade, vejamos:

CP - Art. 107 - Extingue-se a punibilidade:
I - pela morte do agente;
II - pela anistia, graça ou indulto;
III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato 

como criminoso;
IV - pela prescrição, decadência ou perempção;
V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos 

crimes de ação privada;
VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite;
VII - (Revogado)
VIII - (Revogado)
IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei.

DOS CRIMES CONTRA A VIDA – ARTIGOS 121 A 128. 
DAS LESÕES CORPORAIS – ARTIGO 129

Os crimes contra a pessoa são aqueles que violam a vida, a in-
tegridade física, a honra e a liberdade da pessoa humana, ou seja, 
são crimes que atentam com a integridade da pessoa humana.

No Código Penal (CP), estes crimes estão previstos no Título I 
da Parte Especial, nos artigos 121 a 154-B e dividem-se em:

 - Dos Crimes contra a Vida (Arts. 121 a 128, CP): são aqueles 
que ameaça diretamente a vida das pessoas. São eles: Homicídio; 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação; 
Infanticídio e Aborto.
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CRIMINOLOGIA: CONCEITO, MÉTODO, 
OBJETO E FINALIDADES

Ciência do ser que se dedica de forma interdisciplinar e me-
diante análise das experiências humanas, de forma predominan-
temente empírica, portanto esta ciência se reporta ao estudo do 
delito como fenômeno social, dos processos de elaboração das leis, 
das várias formas de delinquência e das relações sociais do crime, 
passando pelas causas da criminalidade, pela posição da vítima, e 
percorrendo os sistemas de justiça criminal e as inúmeras formas de 
controle social. (castro, 2015)

A criminologia é uma ciência social, filiada à Sociologia, e não 
uma ciência social independente, desorientada. Em relação ao seu 
objeto — a criminalidade — a criminologia é ciência geral porque 
cuida dela de um modo geral. Em relação a sua posição, a Crimino-
logia é uma ciência particular, porque, no seio da Sociologia e sob 
sua égide, trata, particularmente, da criminalidade.

Na concepção de Newton Fernandes e Valter Fernandes, crimi-
nologia é o “tratado do Crime”. 

A interdisciplinaridade da criminologia é histórica, bastando, 
para demonstrar isso, dizer que seusfundadores foram um médico 
(Cesare Lombroso), um jurista sociólogo (Enrico Ferri) e um magis-
trado (Raffaele Garofalo). 

Assim, além de outras, sempre continuam existindo as três cor-
rentes: a clínica, a sociológica e a jurídica, que, ao nosso ver, antes 
de buscarem soluções isoladas, devem caminhar unidas e interre-
lacionadas.

A criminologia radical busca esclarecer a relação crime/for-
mação econõmico-social, tendo como conceitos fundamentais re-
lações de produção e as questões de poder econômico e político. 
Já a criminologia da reação social é definida como uma atividade 
intelectual que estuda os processos de criação das normas penais e 
das normas sociais que estão relacionados com o comportamento 
desviante.

O campo de interesse da criminologia organizacional compre-
ende os fenômenos de formação de leis, o da infração às mesmas e 
os da reação às violações das leis. A criminologia clínica destina-se 
ao estudo dos casos particulares com o fim de estabelecer diag-
nósticos e prognósticos de tratamento, numa identificação entre a 
delinquência e a doença. Aliás, a própria denominação já nos dá 
ideia de relação médico-paciente.

A criminologia estuda:
1 - As causas da criminalidade e da periculosidade preparatória 

da criminalidade;
2 - As manifestações e os efeitos da criminalidade e da pericu-

losidade preparatória da criminalidade e,
3 - A política a opor, assistencialmente, à etiologia da criminali-

dade e da periculosidade preparatória da criminalidade, suas mani-
festações e seus efeitos.

Conceitos criminológicos introdutórios importantes para se-
rem guardados:

Alteridade: é a ideia de que o indivíduo depende do outro, da 
sociedade para a satisfação plena de suas potencialidades. A velo-
cidade e a pressa cotidiana vêm minando a solidariedade e a alte-
ridade, substituindo tais conceitos para uma ideia de sobrevivência 
e sucesso.

Socialização Primária: é a fase como momento inicial em que 
a criança aprende os rudimentos de linguagem, a comunicação, a 
moral e os limites na família. Falhas nesse primeiro processo acar-
retam problemas na fase subsequente de socialização secundária.

Socialização Secundária: são as lições sociais adquiridas no âm-
bito da escola, grupo de amigos, ambiente de trabalho, etc.

Cifra Negra: Todos os crimes que não chegam ao conhecimento 
da Autoridade Policial. (PÁDUA, 2015)

Cifras Douradas: Representa a criminalidade de ‘colarinho 
branco’, definida como práticas antissociais impunes do poder polí-
tico e econômico (a nível nacional e internacional), em prejuízo da 
coletividade e dos cidadãos e em proveito das oligarquias econômi-
co-financeiras. (CABETTE, 2013)

Cifras Cinzas: São resultados daquelas ocorrências que até são 
registradas porém não se chega ao processo ou ação penal por se-
rem solucionadas na própria Delegacia de Polícia seja por concilia-
ção, seja por retratação.

Cifras Amarelas: são aquelas em que as vítimas são pessoas 
que sofreram alguma forma de violência cometida por um funcio-
nário público e deixam de denunciar o fato aos orgãos responsáveis 
por receio, medo de represália. (PÁDUA, 2015)

Cifras Verdes: Consiste nos crimes não chegam ao conhecimen-
to policial e que a vítima diretamente destes é o meio ambiente. 
(PÁDUA, 2015)

Método
Preponderantemente empírico. Indução através das experiên-

cias, observações e análises sociais. Enquanto o operador do direi-
to parte de premissas corretas para deduzir delas suas conclusões 
(método dedutivo), o criminólogo analisa dados e induz as corres-
pondentes conclusões (método indutivo).

Objeto da criminologia
O objeto da moderna criminologia é o crime, suas circunstân-

cias, seu autor, sua vítima e o controle social. Deverá ela orientar a 
política criminal na prevenção especial e direta dos crimes social-
mente relevantes, na intervenção relativa às suas manifestações 
e aos seus efeitos graves para determinados indivíduos e famílias. 
Deverá orientar também a Política social na prevenção geral e indi-
reta das ações e omissões que, embora não previstas como crimes, 
merecem a reprovação máxima.

Objeto da criminologia é o crime, o criminoso (que é o sujeito 
que se envolve numa situação criminógena de onde deriva o crime), 
os mecanismos de controle social (formais e informais) que atuam 
sobre o crime; e, a vítima (que às vezes pode ter inclusive certa 
culpa no evento). 

A relevância da criminologia reside no fato de que não existe 
sociedade sem crime. Ela contribui para o crescimento do conheci-
mento científico com uma abordagem adequada do fenômeno cri-
minal. O fato de ser ciência não significa que ela esteja alheia a sua 
função na sociedade. Muito pelo contrário, ela filia-se ao princípio 
de justiça social. 

Então lembre-se:
- o delito (crime): Enquanto no Direito Penal o crime é anali-

sado em sua porção individualizada, a criminologia faz o estudo do 
crime enquanto manifestação social ou de uma comunidade espe-
cífica. A criminologia indaga os motivos pelos quais determinada 
sociedade resolveu, em um momento histórico, criminalizar uma 
conduta, ou procura uma forma de controle social mais efetivo para 
um determinado caso. A criminologia busca o porquê ideológico do 
apenamento de algumas condutas humanas.

- a vítima: Vítima é o sujeito que sofreu delito, que foi pre-
judicada direta e indiretamente, ou seja, sofreu a ação danosa do 
agente criminoso. Atualmente é esquecida do sistema de Justiça 
Criminal, entretanto, no inicio das civilizações (tempo da vingança 
privada) era ela quem decidia e aplicava o Direito de Punir. Passou-
-se para o Estado tal incumbência. 



NOÇÕES DE CRIMINOLOGIA

2

- o controle social: São mecanismos de freios e contrapesos 
que interferem direta ou indiretamente nas atitudes dos sujeitos 
no meio social.

 - Controle formal: aqueles instituídos e exercidos pelo Estado. 
P. ex. Polícia, Justiça, Forças Armadas, Administração Penitenciária, 
etc.

- Controle informal: mais implícitos, sutis e informais, p.ex. fa-
mília, igreja, escola, no sentido de gradativamente incutir no ser hu-
mano as normas sociais tradicionais de uma comunidade. Quando 
mais controle informal, menos atividade do controle informal. 

Finalidade
A criminologia tem por finalidade mostrar para o Direito Penal 

e para sociedade os abismos e as armadilhas aparentemente im-
perceptíveis, na coesão estatal. Segundo Antônio Garcia-Pablos de 
Molina e Luiz Flávio Gomes: 

(...) A função básica da Criminologia consiste em informar a so-
ciedade e os poderes públicos sobre o delito, o delinquente, a vítima 
e o controle social, reunindo um núcleo de conhecimentos - o mais 
seguro e contrastado - que permita compreender cientificamente 
o problema criminal, preveni-lo e intervir com eficácia e de modo 
positivo no homem delinquente (...) 

Os estudos em criminologia têm como finalidade, entre outros 
aspectos, determinar a etiologia do crime, fazer uma análise da 
personalidade e conduta do criminoso para que se possa puni-lo 
de forma justa (que é uma preocupação da criminologia e não do 
Direito Penal), identificar as causas determinantes do fenômeno 
criminógeno, auxiliar na prevenção da criminalidade; e permitir a 
ressocialização do delinquente. 

Os estudos em criminologia se dividem em dois ramos que não 
são independentes, mas sim interdependentes. Temos de um lado 
a Criminologia Clínica (bioantropológica) - esta utiliza-se do méto-
do individual, (particular, análise de casos, biológico, experimental), 
que envolve a indução. De outro lado vemos a Criminologia Geral 
(sociológica), esta utiliza-se do método estatístico (de grupo, esta-
tístico, sociológico, histórico) que enfatiza o procedimento de de-
dução.1 

FATORES CONDICIONANTES E DESENCADEANTES DA 
CRIMINALIDADE

Parte das reflexões e das pesquisas sobre aquilo que hoje de-
signamos de comportamentos desviantes, delinquentes ou crimi-
nosos, consoante as perspectivas teóricas, tem-se traduzido numa 
única e simples questão: por que motivo, ou motivos, alguns indi-
víduos parecem mais predispostos que outros ao cometimento de 
delitos?

As respostas têm variado consoante as épocas históricas e o 
manancial de conhecimentos teóricos e empíricos disponível. Num 
primeiro momento, os comportamentos delinquentes foram expli-
cados através do recurso a fatores externos aos homens mas, de 
alguma forma inexplicáveis, uma vez que foram remetidos para 
as causas sobrenaturais subjacentes a todo o tipo de eventos e 
de comportamentos. Os comportamentos delinquentes, e as suas 
causas e as suas relações, eram simplesmente atribuídos à ação de 
deuses ou outros poderes sobrenaturais. 

Num segundo momento, os comportamentos delinquentes 
passaram a ser explicados através do recurso a fatores internos 
ou, melhor dizendo, a qualidades intrínsecas a alguns indivíduos, 

1  Fonte: www.brunobottiglieri.jusbrasil.com.br/Por Alexandre 
Herculano

mesmo que relativamente abstratas, como a maldade, a imorali-
dade, o egoísmo ou a desonestidade. Embora ainda persistissem 
explicações de natureza externa, essencialmente sobrenaturais, a 
percepção de que alguns seres humanos transportavam em si uma 
incapacidade para se conformar às exigências das sociedades mo-
dernas, intrinsecamente justas e racionais, começou a tornar-se 
preponderante.

Num terceiro momento, já dominado por paradigmas científi-
cos ou «positivos», os comportamentos delinquentes passaram a 
ser explicados através do recurso a características biológicas, psico-
lógicas ou sociais específicas e passíveis de serem facilmente obser-
vadas e medidas.

Ao longo deste percurso, apenas um pressuposto se manteve 
inalterado. Quem se envolve em delitos é, necessariamente, dife-
rente, e só essa diferença, seja ela biológica, psicológica ou social, 
permite explicar, e eventualmente prever e prevenir, os comporta-
mentos delinquentes. Este pressuposto marcou todas as reflexões 
teóricas que foram desenvolvidas até quase ao final do século XX.

No campo da biologia, por exemplo, a diferença foi remetida 
para atavismos que se manifestavam, quer a um nível intelectual, 
quer a um nível físico. Até pelo menos ao final da segunda grande 
guerra mundial, os atavismos foram concebidos como sendo here-
ditários, concepção que legitimou, entre outras práticas «preventi-
vas», o isolamento dos «criminosos» ou a sua esterilização forçada, 
por forma a que não se pudessem reproduzir, e, no limite, a sua 
eliminação física.

No campo da psicologia, a diferença foi remetida, quase inva-
riavelmente, para a questão da personalidade e dos seus diferentes 
traços, o que sustentou toda uma série de estudos e de programas 
de tratamento e de adaptação forçada da personalidade, imatura, 
impulsiva ou agressiva, do delinquente, às características e às exi-
gências da vida em sociedade.

A própria sociologia não escapou a este pressuposto. Os de-
linquentes foram quase sempre conceptualizados como sendo 
diferentes, mesmo que essa diferença se situasse nas diferentes 
tensões ou pressões sociais exercidas sobre alguns grupos sociais, 
e tal motivou todo um conjunto de programas de redução dessas 
tensões ou pressões como principal estratégia de prevenção de 
comportamentos delinquentes.

O grande marco a inaugurar verdadeiramente os estudos cri-
minológicos encontra-se no surgimento do Positivismo e, mais es-
pecificamente, da chamada “Antropologia Criminal”. Nessa ocasião 
opera-se uma mudança singular no que diz respeito ao objeto das 
preocupações da ciência criminal. Enquanto a Escola Clássica Libe-
ral preocupava-se com o estudo dos postulados jurídico – penais, 
procurando desenvolver uma formulação teórico — dogmática do 
Direito Penal, o advento da Antropologia Criminal propicia uma al-
teração de perspectiva, voltando os olhos da pesquisa científico — 
criminal para o estudo do fenômeno do crime e, especialmente, da 
figura do criminoso.

O Positivismo exerce grande influência na conformação dessa 
nova postura, pois que defende a irradiação do método científico 
para todas as áreas do saber humano, até mesmo às da filosofia 
e da religião. Nesse contexto, o Direito e especificamente o ramo 
jurídico — criminal, também passaram a sofrer influências impor-
tantíssimas desse referencial teórico entãodominante.

O Positivismo Jurídico aproxima o Direito, o quanto possível, 
ao método das ciências naturais, objetivando limitá-lo àquilo que 
tenha de concreto, observável, passível de mensuração e descrição. 

Por isso é que seu resultado acaba sendo a limitação do Direito 
às normas legais, evitando a consideração de fatores axiológicos, 
metafísicos etc.
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O afastamento rigoroso das questões que não fossem subsu-
miveis ao método de experimentação científico, ensejou, no bojo 
das ciências criminais, o nascimento da busca de relações e regras 
constantes que tivessem a capacidade de esclarecer o fenômeno da 
criminalidade.

A Criminologia exsurge dessa efervescência, desse entusiasmo 
pelo método científico, dando destaque nunca dantes constatado 
ao estudo do homem criminoso e à pesquisa das causas da delin-
quência.

Em meio a esse clima, a criminalidade somente poderia ser 
estudada com sustentação em dados empíricos ofertados pela de-
monstração experimental de leis naturais seguras e imutáveis.

O criminoso passa a ser objeto de estudo, uma fonte de pesqui-
sas e experimentos com vistas à descoberta científica das causas do 
fenômeno criminal.

A obstinada busca de causas explicativas do agir criminoso em 
oposição às condutas conforme a lei, somente poderia resultar na 
negação do “livre arbítrio”, apontado até então pela Escola Clássi-
ca como verdadeiro fundamento legitimador da responsabilidade 
criminal.

É claro que a noção de livre arbítrio não poderia servir a uma 
concepção positivista, pois que ensejava um total descontrole e 
imprevisibilidade quanto às práticas criminosas. A postura positi-
vista não se coaduna com tal insegurança. Deseja apropriar-se de 
um conhecimento que propicie o domínio seguro de leis constantes 
a regerem o mundo e, por que não, o comportamento humano, 
inclusive aquele desviado.

A conseqüência imediata foi a consideração do criminoso 
como um “anormal”. A partir daí, bastaria dotar o pesquisador de 
instrumentos hábeis a selecionar, de forma científica, os criminosos 
(anormais), em meio à população humana aparentemente homo-
gênea ou normal.

O primeiro grande passo dado por um pesquisador nesse senti-
do foi a doutrina preconizada por Cesare Lombroso, destacando-se 
a publicação de sua conhecida obra “O homem Delinqüente”, em 
1876.

Lombroso entendia ser possível detectar no criminoso uma es-
pécie diferente de “homo sapiens”, o qual apresentaria determina-
dos sinais, denominados “stigmata”, de natureza física e psíquica. 
Esses sinais caracterizariam o chamado “criminoso nato” (forma 
da calota craniana e da face, dimensões do crânio, maxilar inferior 
procidente, sobrancelhas fartas, molares muito salientes, orelhas 
grandes e deformadas, corpo assimétrico, grande envergadura dos 
braços, mãos e pés, pouca sensibilidade à dor, crueldade, levianda-
de, tendência à superstição, precocidade sexual etc.). Todos esses 
sinais indicariam um “regresso atávico”, tendo em conta sua clara 
aproximação com as formas humanas primitivas. Ademais, Lombro-
so intentou demonstrar uma ligação entre a epilepsia e aquilo que 
chamava de “insanidade moral”.

Percebe-se claramente o conteúdo determinista das teorias 
lombrosianas, o qual conduziria a importantes conclusões e conse-
quências para a Política Criminal.

Ora, se o criminoso estava exposto à conduta desviada forçosa-
mente, tendo em vista uma congênita predisposição, seria injusto 
atribuir-lhe qualquer reprovação que fosse ligada ao desvalor de 
suas escolhas quanto à sua conduta, isso pelo simples motivo de 
que não atuava por sua livre escolha, mas sim dirigido por forças na-
turais irresistíveis a impeli-lo para os mais diversos atos criminosos. 
Assim sendo, jamais poderia ser exposto a apenações morais e infa-
mantes. Não obstante, sendo as práticas criminosas componentes 
indissociáveis de sua personalidade, estaria a sociedade legitimada 
a defender-se, impondo-lhe desde a prisão perpétua até a pena de 
morte. 

A doutrina lombrosiana, no entanto, foi grandemente critica-
da e desmentida por estudos ulteriores que comprovaram a ine-
xistência de indícios seguros a demonstrarem qualquer diferença 
fisiológica, física ou psíquica entre homens que perpetraram atos 
criminosos e indivíduos cumpridores da lei.

Não obstante, deve ser atribuído a Lombroso o mérito de ser 
o primeiro a impulsionar os estudos que dariam origem à Crimi-
nologia. Ele iniciou, com a sua Antropologia Criminal, os estudos 
do homem delinquente, razão pela qual tem sido considerado o 
verdadeiro “Pai da Criminologia”. A partir dele começam os mais 
diversos campos de pesquisa de elementos endógenos capazes de 
ocasionarem o comportamento criminoso.

Inúmeras investigações científicas nos mais variados campos 
das ciências naturais e biológicas lograram conformar um conjunto 
de teorias elucidativas do fenômeno criminal. A esse conjunto cos-
tuma-se denominar “Criminologia Clínica”.

Pode-se exemplificar essa corrente criminológica com alguns 
de seus ramos mais destacados:

Biologia Criminal, Criminologia Genética, Psiquiatria Criminal, 
Psicologia Criminal, Endocrinologia Criminal, Estudos das Toxicoma-
nias etc.

Todas essas linhas de pesquisa têm como traço comum a busca 
de uma explicação etiológica endógena do crime e do homem cri-
minoso. Procura-se apontar uma causa da conduta criminosa que 
estaria no próprio homem, enquanto alguma forma de anormalida-
de física e/ou psíquica. Também todas essas teorias apresentam um 
equívoco comum: pretendem explicar isoladamente o complexo fe-
nômeno da criminalidade.

Em contraposição à “Criminologia Clínica”, surge a denomina-
da “Criminologia Sociológica”, tendo como seu mais destacado re-
presentante Enrico Ferri. A “Criminologia Sociológica” propõe uma 
revisão crítica da “Criminologia Clínica”, pondo a descoberto que a 
insistência desta nas causas endógenas da criminalidade, olvidava 
as importantes influências ambientais ou exógenas para a gênese 
do crime. Aliás, para os defensores da “Criminologia Sociológica”, 
as causas preponderantes da criminalidade seriam mesmo ambien-
tais ou exógenas, de forma que mais relevante do que perquirir as 
características do homem criminoso, seria identificar o meio crimi-
nógeno em que ele se encontra.

No entanto, a “Criminologia Sociológica” em nada inova no que 
tange à postura de procurar uma etiologia do delito. Os criminólo-
gos ainda insistem em encontrar “causas” para o crime, somente 
alterando a natureza destas, transplantando-as do criminoso para o 
ambiente criminógeno. Em suma, muda o “locus” da pesquisa, mas 
não muda a natureza claramente etiológica desta. 

Os estudos relativos à atuação do ambiente na criminalidade 
são variegados, podendo-se mencionar alguns ramos a título me-
ramente exemplificativo: Geografia Criminal e Meio Natural, Mete-
reologia Criminal, Higiene e Nutrição, Sistema Econômico, Mal vi-
vência, Ambiente familiar, Profissão, Guerra, Migração e Imigração, 
Prisão e contágio moral, Meios de Comunicação etc. 

Ainda no matiz sociológico deve-se dar atenção especial às 
chamadas “Teorias Estrutural- Funcionalistas”, as quais podem ser 
tratadas como item apartado, tendo em vista suas peculiaridades.

As Teorias Estrutural-Funcionalistas afirmam que o crime é pro-
duzido pela própria estrutura social, inclusive exercendo uma certa 
função no interior do sistema, de maneira que não deve ser visto 
como uma anomalia ou moléstia social.

A base teórica principal é ofertada por Emile Durkheim que dá 
ênfase para a normalidade do crime em toda e qualquer socieda-
de. Aduz o autor em referência que “o crime é normal porque uma 
sociedade isenta dele é completamente impossível”. Mas, o autor 
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vai além, chegando a reconhecer que o crime não somente é nor-
mal, mas também “é necessário” para a coesão social, sendo uma 
sociedade sem crimes indicadora, esta sim, de deterioração social. 
Durkheim indica o fenômeno criminal como reafirmador da ordem 
social violada e, portanto, legitimador de sua existência. Toda vez 
que acontece um crime, a reação desencadeada contra ele reafirma 
os liames sociais e ratifica a validade e a vigência das normas legais.

Portanto, o desvio é funcional, somente tornando-se perigo-
so ao exceder certos limites toleráveis. Em tais circunstâncias pode 
eclodir um estado de desorganização e anarquia, no qual todo o or-
denamento normativo perde sua efetividade. Não emergindo disso 
um novo ordenamento a substituir aquele que ruiu, passa-se a uma 
situação de carência absoluta de normas ou regras, ficando a con-
duta humana à margem de qualquer orientação. A isso Durkheim 
dá o nome de “anomia”, efetiva causadora de desagregação e de-
terioração social.

O conceito de “anomia” e o reconhecimento da funcionalidade 
do crime no meio social produzem uma revolução quanto às finali-
dades e fundamentos da pena, vez que estes já não devem mais ser 
buscados na fantasiosa profilaxia de um suposto mal. Outra formu-
lação teórica relevante de matiz estrutural-funcionalista deve-se a 
Robert Merton. Ele se apropria do conceito de “anomia” para de-
monstrar que o desvio não passa de um produto da própria estrutu-
ra social. Portanto, absolutamente normal, considerando que esta 
própria estrutura é que vem a compelir o indivíduo à conduta des-
viante. Merton expõe detalhadamente o mecanismo estrutural que 
conduz o indivíduo ao crime no seio social: a sociedade apresenta-
-lhe metas, mas não lhe disponibiliza os meios necessários para o 
seu alcance legal. O indivíduo perde suas referências, sentindo-se 
abandonado sem possibilidades “normais” de conseguir seus ob-
jetivos. Sem os meios legais, mas pressionado para a conquista de 
certos objetivos sociais, o indivíduo precisa preencher esse vácuo 
(anomia) de alguma maneira. E a única maneira disponível será a 
perseguição dos fins colimados por meios ilegítimos, ilegais e des-
viantes, uma vez que os legítimos não estão acessíveis.

De acordo com Merton: “a desproporção entre os fins cultural-
mente reconhecidos como válidos e os meios legítimos à disposição 
do indivíduo para alcançá-los, está na origem dos comportamen-
tos desviantes”. E mais: “a cultura coloca, pois, aos membros dos 
estratos inferiores, exigências inconciliáveis entre si. Por um lado, 
aqueles são solicitados a orientar a sua conduta para a perspectiva 
de um alto bem — estar; por outro, as possibilidades de fazê-lo, 
com meios institucionais legítimos, lhes são, em ampla medida, ne-
gados”.

Outro referencial importante é a denominada “Teoria da As-
sociação Diferencial”, produzida por Edwin H. Sutherland. Segundo 
essa construção teórica, a criminalidade, a exemplo de qualquer 
outro modelo de comportamento humano, é aprendida conforme 
as convivências específicas às quais o sujeito se expõe em seu am-
biente social e profissional.

Essa linha de pensamento possibilitou a formulação da co-
nhecida “Teoria das Subculturas Criminais”, para a qual o sujeito 
aprenderia o crime de acordo com sua convivência em certos am-
bientes, assumindo as características de determinados grupos aos 
quais estaria preso por uma aproximação voluntária, ocasional ou 
coercitiva.

Afirma Sutherland que o processo de “associação diferencial” 
propicia ao sujeito, de conformidade com seu convívio, aprender e 
apreender as condutas desviantes respectivas. Dessa forma, tal te-
oria teria a vantagem de poder explicar a criminalidade das classes 
baixas tanto quanto a das classes altas. Nesse processo de convívio 
— aprendizado os infratores menos privilegiados praticariam usual-

mente os mesmos crimes, vez que estariam conectados ao convívio 
de pessoas de seu nível social e só teriam oportunidade de aprender 
essas determinadas espécies de condutas delitivas, não sendo-lhes 
possibilitado o acesso a conhecimentos e condicionamentos que 
os tornassem aptos a outras condutas mais sofisticadas. De outra 
banda, os mais abastados teriam acesso ao aprendizado de outras 
modalidades criminosas ligadas naturalmente ao seu meio social.

Em razão disso também dificilmente incidiriam nas condutas 
afetas às classes mais baixas.

Há certo ponto de contato entre a teoria de Merton e a de Su-
therland, pois que a modalidade de conduta atribuída aos indiví-
duos das classes pobres e abastadas apresentaria uma distribuição 
em conformidade com os meios dispostos aos sujeitos para desen-
volverem seus impulsos criminosos. No entanto, a formulação de 
Sutherland tem a pretensão de ser mais ampla, fornecendo uma 
fórmula geral apta a explicar a criminalidade dos pobres e das clas-
ses altas. Para o autor sob comento, qualquer conduta desviante 
seria “apreendida em associação direta ou indireta com os que já 
praticaram um comportamento criminoso e aqueles que aprendem 
esse comportamento criminoso não têm contatos frequentes ou 
estreitos com o comportamento conforme a lei”. Dessa forma, uma 
pessoa torna-se ou não criminosa de acordo “com o grau relativo 
de frequência e intensidade de suas relações com os dois tipos de 
comportamento” (legal e ilegal). Isso é o que se denomina propria-
mente de “associação diferencial”.

Essa maior abrangência da teoria preconizada por Sutherland a 
teria tornado mais completa do que aquela defendida por Merton. 
Segundo a maioria dos críticos, as explicações de Merton seriam 
bastante satisfatórias para a criminalidade dos pobres, mas não ser-
viriam para esclarecer por que pessoas dotadas de todos os meios 
institucionais e legais para a consecução de seus objetivos sociais, 
mesmo assim, perpetrariam ações delituosas. Portanto, não é sem 
motivo que o termo “crime de colarinho branco” ou “white collar 
crime” foi cunhado e empregado originalmente por Edwin H. Su-
therland, em data de 28.11.1939, durante uma conferência que se 
passou na sede da “American Sociological Society”, com a finalidade 
de fazer referência a uma espécie de criminalidade praticada por 
pessoas de nível social elevado, e em especial na sua atuação pro-
fissional. 

Como derradeira representante da linha de pensamento es-
trutural — funcionalista pode-se mencionar a chamada “Teoria 
das Técnicas de Neutralização”, cujos principais expoentes foram 
Gresham M. Sykes e David Matza. Trata-se de uma “correção da 
Teoria das Subculturas Criminais”, mediante a complementação 
implementada pelo acréscimo dos estudos das “técnicas de neu-
tralização”. Estas seriam maneiras de promover a racionalização da 
conduta marginal, as quais seriam apreendidas e usadas lado a lado 
com os modelos de comportamento e valores desviantes, de forma 
a neutralizar a atuação eficaz dos valores e regras sociais, aos quais 
o delinquente, de uma forma ou de outra, adere.

Na verdade, mesmo aquele indivíduo que vive mergulhado em 
uma subcultura criminal não perde totalmente o contato com a cul-
tura oficial e, de alguma forma, sobre a influência e presta reconhe-
cimento a algumas de suas regras. E desta constatação que partem 
Sykes e Matza para lograrem expor os mecanismos usados pelas 
pessoas para justificarem perante si mesmas e os demais, suas con-
dutas desviantes, infringentes das normas oficiais impostas pela 
sociedade.

São descritas algumas espécies básicas de “técnicas de neutra-
lização”:

a) Exclusão da própria responsabilidade — o infrator se enxerga 
como vítima das contingências, surgindo muito mais como sujeito 
passivo quanto ao seu encaminhamento para o agir criminoso.
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RAZÃO E PROPORÇÃO. GRANDEZAS PROPORCIONAIS

Razão
Chama-se de razão entre dois números racionais a e b, com b 

0, ao quociente entre eles. Indica-se a razão de a para b por a/bou 
a : b. 

Exemplo: 
Na sala do 1º ano de um colégio há 20 rapazes e 25 moças. 

Encontre a razão entre o número de rapazes e o número de moças. 
(lembrando que razão é divisão) 

Proporção
Proporção é a igualdade entre duas razões. A proporção entre 

A/B e C/D é a igualdade:

Propriedade fundamental das proporções
Numa proporção:

Os números A e D são denominados extremos enquanto os nú-
meros B e C são os meios e vale a propriedade: o produto dos meios 
é igual ao produto dos extremos, isto é:

 A x D = B x C

Exemplo: A fração 3/4 está em proporção com 6/8, pois:

Exercício: Determinar o valor de X para que a razão X/3 esteja 
em proporção com 4/6.

Solução: Deve-se montar a proporção da seguinte forma:

.

Segunda propriedade das proporções
Qualquer que seja a proporção, a soma ou a diferença dos dois 

primeiros termos está para o primeiro, ou para o segundo termo, 
assim como a soma ou a diferença dos dois últimos termos está 
para o terceiro, ou para o quarto termo. Então temos:

 
ou 

Ou

 ou 

Terceira propriedade das proporções
Qualquer que seja a proporção, a soma ou a diferença dos an-

tecedentes está para a soma ou a diferença dos consequentes, as-
sim como cada antecedente está para o seu respectivo consequen-
te. Temos então:

 ou

 

Ou

 ou

 

Grandezas Diretamente Proporcionais
Duas grandezas variáveis dependentes são diretamente pro-

porcionais quando a razão entre os valores da 1ª grandeza é igual a 
razão entre os valores correspondentes da 2ª, ou de uma maneira 
mais informal, se eu pergunto:

Quanto mais.....mais....

Exemplo
Distância percorrida e combustível gasto

Distância(km) Combustível(litros)

13 1

26 2

39 3

52 4

Quanto MAIS eu ando, MAIS combustível?
Diretamente proporcionais
Se eu dobro a distância, dobra o combustível

Grandezas Inversamente Proporcionais
Duas grandezas variáveis dependentes são inversamente pro-

porcionais quando a razão entre os valores da 1ª grandeza é igual 
ao inverso da razão entre os valores correspondentes da 2ª.

Quanto mais....menos...
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Exemplo
velocidadextempo a tabela abaixo:

Velocidade (m/s) Tempo (s)

5 200

8 125

10 100

16 62,5

20 50

Quanto MAIOR a velocidade MENOS tempo??
Inversamente proporcional
Se eu dobro a velocidade, eu faço o tempo pela metade.

Diretamente Proporcionais 
Para decompor um número M em partes X1, X2, ..., Xn direta-

mente proporcionais a p1, p2, ..., pn, deve-se montar um sistema 
com n equações e n incógnitas, sendo as somas X1+X2+...+Xn=M e 
p1+p2+...+pn=P.

A solução segue das propriedades das proporções:

Exemplo 
Carlos e João resolveram realizar um bolão da loteria. Carlos 

entrou com R$ 10,00 e João com R$ 15,00. Caso ganhem o prêmio 
de R$ 525.000,00, qual será a parte de cada um, se o combinado 
entre os dois foi de dividirem o prêmio de forma diretamente pro-
porcional?

Carlos ganhará R$210000,00 e Carlos R$315000,00.

Inversamente Proporcionais
Para decompor um número M em n partes X1, X2, ..., Xn inver-

samente proporcionais a p1, p2, ..., pn, basta decompor este número 
M em n partes X1, X2, ..., Xn diretamente proporcionais a 1/p1, 1/p2, 
..., 1/pn.

A montagem do sistema com n equações e n incógnitas, assu-
me que X1+X2+...+ Xn=M e além disso

cuja solução segue das propriedades das proporções:

EXERCÍCIOS

01. (DESENBAHIA – Técnico Escriturário - INSTITUTO 
AOCP/2017) João e Marcos resolveram iniciar uma sociedade para 
fabricação e venda de cachorro quente. João iniciou com um capital 
de R$ 30,00 e Marcos colaborou com R$ 70,00. No primeiro final de 
semana de trabalho, a arrecadação foi de R$ 240,00 bruto e ambos 
reinvestiram R$ 100,00 do bruto na sociedade, restando a eles R$ 
140,00 de lucro. De acordo com o que cada um investiu inicialmen-
te, qual é o valor que João e Marcos devem receber desse lucro, 
respectivamente? 

(A) 30 e 110 reais.
(B) 40 e 100 reais. 
(C)42 e 98 reais.
(D) 50 e 90 reais.
(E) 70 e 70 reais.

02. (TST – Técnico Judiciário – FCC/2017) Em uma empresa, 
trabalham oito funcionários, na mesma função, mas com cargas ho-
rárias diferentes: um deles trabalha 32 horas semanais, um trabalha 
24 horas semanais, um trabalha 20 horas semanais, três trabalham 
16 horas semanais e, por fim, dois deles trabalham 12 horas sema-
nais. No final do ano, a empresa distribuirá um bônus total de R$ 
74.000,00 entre esses oito funcionários, de forma que a parte de 
cada um seja diretamente proporcional à sua carga horária sema-
nal.

Dessa forma, nessa equipe de funcionários, a diferença entre o 
maior e o menor bônus individual será, em R$, de 

(A) 10.000,00. 
(B) 8.000,00. 
(C) 20.000,00. 
(D) 12.000,00. 
(E) 6.000,00.
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03. (CÂMARA DE SUMARÉ – Escriturário – VUNESP/2017) Para 
uma pesquisa, foram realizadas entrevistas nos estados da Região 
Sudeste do Brasil. A amostra foi composta da seguinte maneira:

– 2500 entrevistas realizadas no estado de São Paulo;
– 1500 entrevistas realizadas nos outros três estados da Região 

Sudeste.

Desse modo, é correto afirmar que a razão entre o número de 
entrevistas realizadas em São Paulo e o número total de entrevistas 
realizadas nos quatro estados é de

(A) 8 para 5.
(B) 5 para 8.
(C) 5 para 7.
(D) 3 para 5.
(E) 3 para 8.

04. (UNIRV/60 – Auxiliar de Laboratório – UNIRVGO/2017) Em 
relação à prova de matemática de um concurso, Paula acertou 32 
das 48 questões da prova. A razão entre o número de questões que 
ela errou para o total de questões da prova é de 

(A) 2/3
(B) 1/2
(C) 1/3
(D) 3/2

05. (MPE/GO – Oficial de Promotoria – MPEGO/2017) José, 
pai de Alfredo, Bernardo e Caetano, de 2, 5 e 8 anos, respectiva-
mente, pretende dividir entre os filhos a quantia de R$ 240,00, em 
partes diretamente proporcionais às suas idades. Considerando o 
intento do genitor, é possível afirmar que cada filho vai receber, em 
ordem crescente de idades, os seguintes valores:

(A) R$ 30,00, R$ 60,00 e R$150,00.
(B) R$ 42,00, R$ 58,00 e R$ 140,00.
(C) R$ 27,00, R$ 31,00 e R$ 190,00.
(D)R$ 28,00, R$ 84,00 e R$ 128,00.
(E) R$ 32,00, R$ 80,00 e R$ 128,00.

06. (TJ/SP – Escrevente Técnico Judiciário – VUNESP/2017) Sa-
be-se que 16 caixas K, todas iguais, ou 40 caixas Q, todas também 
iguais, preenchem totalmente certo compartimento, inicialmente 
vazio. Também é possível preencher totalmente esse mesmo com-
partimento completamente vazio utilizando 4 caixas K mais certa 
quantidade de caixas Q. Nessas condições, é correto afirmar que o 
número de caixas Q utilizadas será igual a

(A) 10.
(B) 28.
(C) 18.
(D) 22.
(E) 30.

07. (IPRESB/SP – Agente Previdenciário – VUNESP/2017) A ta-
bela, onde alguns valores estão substituídos por letras, mostra os 
valores, em milhares de reais, que eram devidos por uma empresa 
a cada um dos três fornecedores relacionados, e os respectivos va-
lores que foram pagos a cada um deles.

Fornecedor A B C

Valor pago 22,5 X 37,5

Valor devido Y 40 z

Sabe-se que os valores pagos foram diretamente proporcionais 
a cada valor devido, na razão de 3 para 4. Nessas condições, é cor-
reto afirmar que o valor total devido a esses três fornecedores era, 
antes dos pagamentos efetuados, igual a

(A) R$ 90.000,00.
(B) R$ 96.500,00.
(C) R$ 108.000,00.
(D) R$ 112.500,00.
(E) R$ 120.000,00.

08. (DPE/RS - Analista - FCC/2017) A razão entre as alturas de 
dois irmãos era 3/4 e, nessa ocasião, a altura do irmão mais alto era 
1,40 m. Hoje, esse irmão mais alto cresceu 10 cm. Para que a razão 
entre a altura do irmão mais baixo e a altura do mais alto seja hoje, 
igual a 4/5 , é necessário que o irmão mais baixo tenha crescido, 
nesse tempo, o equivalente a

(A) 13,5 cm.
(B) 10,0 cm.
(C) 12,5 cm.
(D) 14,8 cm.
(E) 15,0 cm.

09. (CRBIO – Auxiliar Administrativo – VUNESP/2017) O trans-
porte de 1980 caixas iguais foi totalmente repartido entre dois 
veículos, A e B, na razão direta das suas respectivas capacidades 
de carga, em toneladas. Sabe-se que A tem capacidade para trans-
portar 2,2 t, enquanto B tem capacidade para transportar somente 
1,8 t. Nessas condições, é correto afirmar que a diferença entre o 
número de caixas carregadas em A e o número de caixas carregadas 
em B foi igual a

(A) 304.
(B) 286.
(C) 224.
(D) 216.
(E) 198.

10. (EMDEC – Assistente Administrativo – IBFC/2016) Paulo 
vai dividir R$ 4.500,00 em partes diretamente proporcionais às ida-
des de seus três filhos com idades de 4, 6 e 8 anos respectivamente. 
Desse modo, o total distribuído aos dois filhos com maior idade é 
igual a:

(A) R$2.500,00
(B) R$3.500,00
(C) R$ 1.000,00
(D) R$3.200,00

GABARITO

01. Resposta: C.
30k+70k=140
100k=140
K=1,4
30⋅1,4=42
70⋅1,4=98

02. Resposta: A.
Vamos dividir o prêmio pelas horas somadas
32+24+20+3⋅16+2⋅12=148
74000/148=500
O maior prêmio foi para quem fez 32 horas semanais
32⋅500=16000
12⋅500=6000
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A diferença é: 16000-6000=10000

03. Resposta:B.
2500+1500=4000 entrevistas

04. Resposta: C.
Se Paula acertou 32, errou 16.

05. Resposta: E.
2k+5k+8k=240
15k=240
K=16
Alfredo: 2⋅16=32
Bernardo: 5⋅16=80
Caetano: 8⋅16=128

06. Resposta: E.
Se, com 16 caixas K, fica cheio e já foram colocadas 4 caixa, 

faltam 12 caixas K, mas queremos colocar as caixas Q, então vamos 
ver o equivalente de 12 caixas K

Q=30 caixas

07. Resposta: E.

Y=90/3=30

X=120/4=30

Z=150/3=50
Portanto o total devido é de: 30+40+50=120000

08. Resposta: E.

X=1,05
Seo irmão mais alto cresceu 10cm, está com 1,50

X=1,20
Ele cresceu: 1,20-1,05=0,15m=15cm

09. Resposta: E.
2,2k+1,8k=1980
4k=1980
K=495
2,2x495=1089
1980-1089=891
1089-891=198

10. Resposta: B.

A+B+C=4500
4p+6p+8p=4500
18p=4500
P=250
B=6p=6x250=1500
C=8p=8x250=2000
1500+2000=3500

PORCENTAGEM

Porcentagem é uma fração cujo denominador é 100, seu sím-
bolo é (%). Sua utilização está tão disseminada que a encontramos 
nos meios de comunicação, nas estatísticas, em máquinas de cal-
cular, etc. 

Os acréscimos e os descontos é importante saber porque ajuda 
muito na resolução do exercício.

Acréscimo
Se, por exemplo, há um acréscimo de 10% a um determina-

do valor, podemos calcular o novo valor apenas multiplicando esse 
valor por 1,10, que é o fator de multiplicação. Se o acréscimo for 
de 20%, multiplicamos por 1,20, e assim por diante. Veja a tabela 
abaixo:

Acréscimo ou Lucro Fator de Multiplicação

10% 1,10

15% 1,15

20% 1,20

47% 1,47

67% 1,67
 
 Exemplo: Aumentando 10% no valor de R$10,00 temos: 

Desconto
No caso de haver um decréscimo, o fator de multiplicação será:
Fator de Multiplicação =1 - taxa de desconto (na forma deci-

mal). Veja a tabela abaixo:

Desconto Fator de Multiplicação

10% 0,90

25% 0,75
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MS-WINDOWS 7: INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, CONCEITO DE PASTAS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE TRABA-
LHO, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS, INTERAÇÃO COM O 

CONJUNTO DE APLICATIVOS

O Windows 7 é um dos sistemas operacionais mais populares desenvolvido pela Microsoft1.
Visualmente o Windows 7 é semelhante ao seu antecessor, o Windows Vista, porém a interface é muito mais rica e intuitiva.
É Sistema Operacional multitarefa e para múltiplos usuários. O novo sistema operacional da Microsoft trouxe, além dos recursos do 

Windows 7, muitos recursos que tornam a utilização do computador mais amigável.
Algumas características não mudam, inclusive porque os elementos que constroem a interface são os mesmos.

Edições do Windows 7
– Windows 7 Starter;
– Windows 7 Home Premium;
– Windows 7 Professional;
– Windows 7 Ultimate.

Área de Trabalho

Área de Trabalho do Windows 7.2

A Área de trabalho é composta pela maior parte de sua tela, em que ficam dispostos alguns ícones. Uma das novidades do Windows 
7 é a interface mais limpa, com menos ícones e maior ênfase às imagens do plano de fundo da tela. Com isso você desfruta uma área de 
trabalho suave. A barra de tarefas que fica na parte inferior também sofreu mudanças significativas.

Barra de tarefas
– Avisar quais são os aplicativos em uso, pois é mostrado um retângulo pequeno com a descrição do(s) aplicativo(s) que está(ão) ati-

vo(s) no momento, mesmo que algumas estejam minimizadas ou ocultas sob outra janela, permitindo assim, alternar entre estas janelas 
ou entre programas.

1 https://estudioaulas.com.br/img/ArquivosCurso/materialDemo/AulaDemo-4147.pdf
2 Fonte: https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tutoriais/noticia/2012/05/como-ocultar-lixeira-da-area-de-trabalho-do-windows.

html
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Alternar entre janelas.3

– A barra de tarefas também possui o menu Iniciar, barra de inicialização rápida e a área de notificação, onde você verá o relógio. 
– É organizada, consolidando os botões quando há muitos acumulados, ou seja, são agrupados automaticamente em um único botão. 
– Outra característica muito interessante é a pré-visualização das janelas ao passar a seta do mouse sobre os botões na barra de ta-

refas.

Pré-visualização de janela.4

Botão Iniciar

Botão Iniciar5

3 Fonte: https://pplware.sapo.pt/tutoriais/windows-7-flip-3d
4 Fonte: https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tutoriais/noticia/2010/12/como-aumentar-o-tamanho-das-miniaturas-da-taskbar-do-

-windows-7.html
5 Fonte: https://br.ign.com/tech/47262/news/suporte-oficial-ao-windows-vista-acaba-em-11-de-abril
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O botão Iniciar é o principal elemento da Barra de Tarefas. Ele dá acesso ao Menu Iniciar, de onde se podem acessar outros menus que, 
por sua vez, acionam programas do Windows. Ao ser acionado, o botão Iniciar mostra um menu vertical com várias opções. 

Menu Iniciar.6

Desligando o computador
O novo conjunto de comandos permite Desligar o computador, Bloquear o computador, Fazer Logoff, Trocar Usuário, Reiniciar, Sus-

pender ou Hibernar.

Ícones
Representação gráfica de um arquivo, pasta ou programa. Você pode adicionar ícones na área de trabalho, assim como pode excluir. 

Alguns ícones são padrões do Windows: Computador, Painel de Controle, Rede, Lixeira e a Pasta do usuário.

6 Fonte: https://www.techtudo.com.br/dicas-e-tutoriais/2019/04/como-deixar-a-interface-do-windows-10-parecida-com-o-win-
dows-7.ghtml
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Windows Explorer
No computador, para que tudo fique organizado, existe o Windows Explorer. Ele é um programa que já vem instalado com o Windows 

e pode ser aberto através do Botão Iniciar ou do seu ícone na barra de tarefas.
Este é um dos principais utilitários encontrados no Windows 7. Permite ao usuário enxergar de forma interessante a divisão organiza-

da do disco (em pastas e arquivos), criar outras pastas, movê-las, copiá-las e até mesmo apagá-las.
Com relação aos arquivos, permite protegê-los, copiá-los e movê-los entre pastas e/ou unidades de disco, inclusive apagá-los e tam-

bém renomeá-los. Em suma, é este o programa que disponibiliza ao usuário a possibilidade de gerenciar todos os seus dados gravados.

7

Uma das novidades do Windows 7 são as Bibliotecas. Por padrão já consta uma na qual você pode armazenar todos os seus arquivos 
e documentos pessoais/trabalho, bem como arquivos de músicas, imagens e vídeos. Também é possível criar outra biblioteca para que 
você organize da forma como desejar.

Bibliotecas no Windows 7.8

Aplicativos de Windows 7
O Windows 7 inclui muitos programas e acessórios úteis. São ferramentas para edição de texto, criação de imagens, jogos, ferramen-

tas para melhorar o desempenho do computador, calculadora e etc.
A pasta Acessórios é acessível dando-se um clique no botão Iniciar na Barra de tarefas, escolhendo a opção Todos os Programas e no 

submenu, que aparece, escolha Acessórios.

7 Fonte: https://www.softdownload.com.br/adicione-guias-windows-explorer-clover-2.html
8 Fonte: https://www.tecmundo.com.br/musica/3612-dicas-do-windows-7-aprenda-a-usar-o-recurso-bibliotecas.htm
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